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§ 69 Todo e qualquer cidadão, acusado de 
um ato delituoso é considerado inocente até que 
sua culpabilidade resulte cabalmente demonstra
da, através do processo regular no qual se lhe 
tenha assegurado plena e ampla defesa. 

§ 7• Para efeito do parágrafo antecedente, é 
considerado prova, todo o elemento de convicção 
obtido por meios moralmente insusceptíveis de 
contestação. 

Os atuais §§ 5" e 69 da vigente Constituição, 
passam a constituir os§§ 8• e 9" 

O atual § 7•, passa a constituir o § 10, com 
a seguinte redação: 

§ 1 O. É obrigatória a prestação de assistência 
religiosa às forças armadas e auxiliares, e, nos 
estabelecimentos de internação coletiva, aos inte
ressados que a solicitarem, diretamente ou por 
intermédio de seus representantes legais, garan
tida a representação nas capelanias de pelo me
nos, três credos distintos. Lei ordinária regula
mentará a admissão dos Ministros e Sacerdotes 
nos estabelecimentos referidos nesta Constitui· 
çAo. 

O atual § 89 e seguintes da vigente Constituição, 
são mantidos, passando a constituírem os§§ 11 
e, assim sucessivamente. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Antonio de Jesus. 

SOGESTÃO fil9 396-4 

"§ Qualquer cidadão será parte legíti-
ma para propor ação penal ou civil popular, 
subsidiária quando o procedimento investi
gatório relativo a crimes contra a adminis
tração pública e outros regulamentados em 
lei ordinária, foi arquivado por determinação 
exclusiva do Ministério Público ou Juízo da 
Primeira Instância. Neste último caso, a ação 
será ajuizada perante o Tribunal competen
te.n 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Ant6nlo de Jesus. 

SüGESTÃO rto 397-2 • 

Ac~scente-se onde convier: 

"Fica decretada a completa e integral se
paração da Igreja do Estado, corno entes au
tônomos, sendo inadimissíveis a ingerência 
de qualquer dessas instituições na atividade 
lima da outra. O Estado, porém, no exercício 
de suas atividades e funções, tratará eqüitativa
mente todas as religiões I~ constitui
das e reconhecidas existentes no Brasil, garan
tindo-lhes o exercício normal e pacffico de suas 
l.ltividades, devendo-lhes colaboração." 

Da liberdade rellgloA 

"A ninguém será permitido, sob pretexto 
de religião ou de incredulidade, ofender, per-

seguir, maltratar, Injuriar, impedir ou tentar § 1 • A primeira investidura em cargo público 
impedir o exercicio de qualquer atividade reli- dependerá de aprovação prévia em concurso de 
giosa. provas e títulos. 

É garantido o direito de todas as assembléias 
religiosas de reunirem-se em recinto público 
ou privado, sem serem molestadas por quem 
quer que seja. 

A lei ordinária definirá, de forma clara e 
objetiva, o que entende por bom costume, 
de molde a evitar que, sob esse pretexto, se 
impeça o exercido de atividades religiosas." 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.-Dtt
putado Amonlo de J-. 

SUGESTÃO rto ~98-1 

Art. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 
1-mantida a redação do texto vigente no Art. 

19. 
11-mantida a redação do texto vigente no Art. 

19. 

111-lnstituir impostos, taxas e contribuições de 
qualquer natureza, sobre: 

b) os templos de qualquer culto, bem como 
os seus anexos: residência pastoral, zeladoria e 
estabelecimentos de ensino e de assistência so
Cial, quando lhe são vinculados diretamente e não 
tenham finalidade lucrativa. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Antonio de Jesus. 

SUGESTÃO rto 399-9 

Art. Fica determinada, em todo o território 
nacional, a reforma agrária, consistente" na desa
propriação de terras públicas ou privadas impro
dutivas, mediante prévia e justa indenização, 
quando for o caso, assegurando-se, a todo aquele 
que demonstrar capacidade e conhecimento, lo
tes adequados à produção agrícola e pecuária. 

A reforma agrária alvitrada nesta Constituição, 
consiste, também, não só no facilitar o acesso 
à terra, mas a União, os Estados e os Mumcípios 
destinarão verbas do seu orçamento, para finan
ciarem ou subsidiarem assistência técmca e finan
ceira aos agricultores e pecuaristas de terras pro
dutivas. 

Nenhuma gleba oc1osa ficará de fora do âmbito 
da reforma agrária, ressalvadas, tão-somente, as 
áreas necessárias à preservação da ecologia e 
meio ambiente. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Antonio de Jesus. 

SUGESTÃO rto 400-6 

Art. Os cargos púbhcos serão acessíveis a to
dos os brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei. 

§ 2• É obngatório, em todo o território nacio
nal, que no processo de realização de todo e qual
quer concurso público se adote o critério objetivo 
de avaliação de provas, ficando expressamente 
vedado qualquer outro critério para efeito de apro
vação de candidato. 

§ 3° A prova oral não será eliminatória, em 
nenhum concurso público federal, estadual ou 
municipal, mas, meramente, classificatória. 

§ 4• Enquanto não for aproveitado até o últi
mo candidato aprovado em concurso público rea
lizado na forma deste artigo, é vedada a abertura 
de novo concurso ou processo seletivo. 

. § 5" , O pra~o de validade dos concursos pú
bhcos so se exp1ram com a nomeação ou aprovei
tamento do último candidato classificado. 

§ 6" É proibida a fiXação de limite máximo 
de idade para qualquer concurso público ou pri
vado. 

§ 7• As empresas de economia mista, públi
cas e privadas, estatais ou paraestatais ficam obri
gadas a manterem em seus quadros de pessoal 
número nunca inferior a 20% (vinte por cento) 
do total de seus empregados ou servidores, de 
cidadãos com idade superior a 45 anos, aposen
tado ou não. 

§ 8• Fica assegurado, em todo o território na
cional, o direito a todos os candidatos que se 
submeteram a concurso público ou privado, de 
obter vista das provas e conhecimento das notas 
que lhe foram atribuídas, bem como os recursos 
inerentes ao reconhecimento desse direito, na for
ma que for regulamentada pela lei ordinária. 

§ 9• Fica expressamente proibida qualquer 
discriminação racial, política ou religiosa nos con
cursos públicos ou privados bem como na sele
ção de pessoal. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Antonio de Jesus. 

SUGESTÃO rto 401-4 

Aos incisos atuais do art. 165 da vigente 
Constituição Federal, ficam acrescentados mais 
os seguintes, a serem transferidos para o Projeto 
da Constituição: 

"XXI- aplicam-se aos servidores públicos 
federal, estadual e municipal o disposto neste 
Artigo e incisos, salvo, tão-somente o que 
resultar incompatível com o exercício da fun
ção pública. 

XXII- Fica assegurado ao funcionário pú
blico federal, estadual e municipal, o direito 
de sindicalizar-se, bem como de optar, se 
lhe convier, pelo Fundo de Garantia de Tem
po de Serviço, na forma da lei ordinária." 

Sala das Sessões, 20 de março de 1987. -
Deputado Antonio de Jesu.. 
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SUGESTÃO No 402-2 

É proibido o aborto e será considerado crime 
contra a vida, punível, na forma da legislação ordi
nária, salvo tão-somente as hipóteses permitidas 
em lei. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987. -
Deputado Antonio de J~us. 

SUGESTÃO No 403-1 

Fica mantido o Art. 176 da Constituição Federal 
em vigor, com seus parágrafos: 1 o, 2°, 3°, e incisos 
I, 11, DI, IV, V, VI, VD e acrescentado item VIH, com 
a seguinte redação: 

''VIII- Nas escolas públicas ou privadas 
de todos os níveis e graus de ensino, fica 
proibido o proselitismo religioso, excetuan
do-se, tão-somente, as organizações de ensi
no teológico. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste inci
so, consideram-se proselitismos religiosos, 
os eventos dessa natureza que induzem ou 
venham influenciar, direta ou indiretamente, 
a fé religiosa de qualquer cidadão, levadas 
a efeito nas salas de aula ou outras depen
dências da Escola." 

Acrescente-se, ainda, o inciso u.., nos se
guintes termos: 

"IX-Fica assegurado aos alunos, no 
ensino da origem do homem, a liberdade 
de escolher a teoria que melhor atenda à 
sua própria convicção, proibidos os cohcei
tos pré-concebidos ou que excluam outras 
hipóteses." 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987. 
-Deputado Antonio de Jesus. 

SUGESTÃO No 404-9 

Acrescente-se onde convier (nas Disposições 
Transitórias): 

Art. No prazo de 120 dias a c6ntar da pro-
mulgação desta Constituição, a Justiça Eleitoral 
promoverá um plebiscito, não sendo o voto obri
gatório, entre os eleitores do Estado do Rio de 
Janeiro, consultando-os sobre a conveniência da 
fusão dos antigos Estados do Rio de Janeiro e 
da Guanabara, nos termos da Lei Complementar 
nq 20, de 1974. 

Parágrafo único. Se a maioria absoluta dos 
votantes pronunciar-se contra a fusão, o Poder 
Executivo, no prazo de 90 dias, enviará ao Con
gresso Nacional Projeto de Lei Complementar 
que disponha sobre o desmembramento do atual 
Estado do Rio de Janeiro, mantendo-se os limites 
anteriores à vigência da Lei Complementar no 20 
de 1974. 

Brasília, 3 de abril de 1987. - Deputado Fede
ral Alvaro Valle. 

SUGESTÃO No 405-7 

Acrescente-se onde convier: 
Art. É livre a criação de partidos politicos. 
§ 1 o Para obter o seu registro definitivo, o Par

tido Político deverá ter realizada a Convenção, nos 
termos da lei, em, pelo menos, 20% dos muni
cípios de oito Estados. 

§ 2o Só terão acesso à propaganda eleitoral pe
lo rádio e televisão e à participação no Fundo 
Partidário os partidos políticos que tenham cum
prido o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3o Será cancelado o registro definitivo do Par
tido Político que não eleger representantes para 
o Congresso Nacional, em pelo menos dois Esta
dos. 

Brasília, 3 de abril de 1987.- Deputado Fede
ral Álvaro Valle. 

SUGESTÃO No 406-5 

Acrescente-se onde convier: 
Art. O Presidente da República poderá en-

viar ao Congresso Nacional, para discussão em 
sessão conjunta, projetos de lei, solicitando sua 
apreciação em caráter de urgência, no prazo má
ximo de 40 dias. 

§ 1 o Recebido o projeto, o Presidente do Con
gresso, no prazo de 48 horas, designará Comissão 
Especial para emitir parecer, no prazo de 10 dias. 

§ 2o Doze dias após ter recebido o projeto, 
o Presidente do Congresso Nacional o submeterá 
ao plenário, solicitando parecer oral, se a Comis
são não tiver concluído seus trabalhos. 

§ 39 A partir da data prevista no artigo ante
rior, o Congresso Nacional reunir-se-á diariamen
te, inclusive nos domingos e feriados, .com o frrn 
específico de discutir e votar o projeto de lei a 
que se refere este artigo. 

§ 4o Após seis sessões, o projeto será subme
tido à votação das duas Casas do Congresso. 

§ 5° Se o projeto não tiver sido votado no 
prazo previsto no caput deste artigo, será tido 
como aprovado. 

§ 6° O Poder Executivo não poderá solicitar 
a urgência prevista neste artigo, se já houver dois 
outros projetos neste regime em discussão ou 
votação no Congresso Nacional. 

Brasilia, 3 de abril de 1987.-Deputado Álvaro 
Valle. 

SUGESTÃO N9 407-3 

Acrescente-se onde convier: 
Art. O projeto de lei cuja aprovação implique 

despesa para os cofres públicos deverá prever 
a nova forma de receita correspondente. 

Brasflia, 3 de abril de 1987.-Deputado Álvaro 
Valle. 

SUGESTÃO No 408-1 

Acrescente-se onde convier: 

Art. O Presidente da República, em casos 
de urgência ou de interesse público relevante, e 
desde que não haja aumento de despesa, poderá 
expedir decretos-leis sobre as seguintes matérias: 

1-Segurança Nacional; 
I!-Finanças Públicas, exclusive normas tribu

tárias; e 
UI-Criação de cargos públicos e fiXação de 

vencimento. 
§ 1 o O Presidente da República submeterá o 

decreto-lei ao Congresso Nacional, na data de 
sua publicação. 

§ 2° Recebido o decreto-lei, o Congresso Na
cional e as duas Casas suspenderão qualquer ou
tra atividade, mantendo-se em sessão permanen
te até o pronunciamento final do Plenário. 

§ 3° A decisão final do Congresso sobre a 
matéria de que trata este artigo será tomada por 
maioria absoluta de votos do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados. 

§ 4° O Poder Executivo só poderá expedir de
creto-lei se não houver outro sendo examinado 
pelo Congresso Nacional. 

Brasília, 3 de abril de 1987.-Deputado Álvaro 
Valle. 

SUGESTÃO No 409-0 

Art. Do produto da arrecadação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados e do Imposto de 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza, a União 
distribuirá 35% (trinta e cinco por cento) na se
guinte forma: 

1-15% (quinze por cento) ao Fundo de Parti
cipação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

D- 18% (dezoito por cento) ao Fundo de Parti
cipação dos Municípios; 

m-2% (dois por cento) ao Fundo Especial, 
que terá sua aplicação regulada em lei. 

Parágrafo único. Lei federal atribuirá ao Tribu
nal de Contas a incumbência de efetuar o cálculo 
das quotas de cada Estado e Município. 

Justfftcaçio 

O presente projeto mantém o Fundo de Partici
pação dos EStados e o Fundo de Participaçio 
dos Municípios- institutos já tradicionais no Sis
tema Tributário Brasileiro. 

Esses fundos têm-se revelado, ao longo do 
tempo, instrumentos de salvação das precárias 
finanças estaduais e municipais, pois, como se 
sabe, as receitas próprias dos Estados e Municí
pios são insuficientes para que estes membros 
da Federação cumpram seus objetivos de asse
gurar às respectivas .populações bens e serviços 
públicos satisfatórios. 
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Tem sido observado que, mesmo com os re
cursos dos Fundos de Participação, os Estados 
e Municípios não alcançam nível de receita neces
sário ao atendimento de suas funções essenciais. 
Basta atentar para o fato de que os percentuais 
destinados aos Fundos já foram ajustados várias 
vezes, com a finalidade de reforçar as minguadas 
receitas dos Estados e Municípios. 

Presentemente, mais uma vez as finanças des
sas esferas de Governo se mostram insuficientes 
mesmo para atender às suas despesas correntes, 
daí decorrendo a necessidade de se destinar-lhes 
mais recursos para que possam satisfazer todos 
os encargos que a Constituição em elaboração 
lhes confere. 

Parece-nos, portanto, oportuno e pertinente ele
var os percentuais do fundo em dois pontos -
1 (um) para os Estados e 1 (um) para os Mumcí
pios -, de modo a permitir continuidade no aten
dimento dos seus atuais encargos, bem como 
viabilizar a realização das novas tarefas a elas atri
buídas pela nova Carta. 

Esperamos contar com o apoio dos Senhores 
Constituintes para a aprovação desta emenda, for
mulada no interesse do desenvolvimento e do 
bem-estar dos Estados e Municípios brasileiros. 

Sala das Sessões, . - Senador An-
tonio Farias. 

SUGESTÃO No 410-3 

Art. Do produto da arrecadação do Imposto 
de Importação, do Imposto de Exportação e do 
Imposto sobre Operações de Câmbio, a União 
distribuirá ao Fundo de Ressarcimento dos Esta
dos e Munidpios quantia igual ao Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias que, em virtude de 
imunidade constitucional, deixar de ser arreca
dado na exportação de mercadorias para o exte
rior. 

§ 19 Os recursos do Fundo a que se refere 
este artigo serão distribuídos entre os Estados 
e Municipios, segundo os critérios de partilha do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e entre 
os vários Estados e Municípios, segundo os crité
rios adotados para o Fundo de Participação dos 
Esmdos, Distrito Federal e Territórios, para o Fun
do de Participação dos Municípios. 

§ 2o A lei poderá criar outras fontes de recur
sos para o Fundo de Ressarcimento dos Estados 
e Municípios. 

Justlftcação 

Sabe-se que a causa maior da precária autonomia 
dos Estados e dos Munidpios é a reconhecida 
insuficiência de recursos financeiros de que po
dem dispor para o atendimento de seus crescen· 
tes encargos. 

Tal realidade, que perdura há anos, agravou-se 
a partir da Constituição de 1967, com a excessiva 
centralização, no campo de atribuições da União, 
do poder de tributar e de controlar a política fman
ceira e tributária do Pafs, o que abalou seriamente 
os alicerces do federalismo brasileiro. 

Em face dessa realidade, o que se vê hoje é 
um quadro alarmante das finanças públicas do 
Brasil, retratado sobretudo pela sua gigantesca 

divida externa e pela situação de quase insolvência 
de vários Estados e da grande maioria dos Muni
cípios. 

Trata-se de problemas cujo equacionamento 
e solução envolvem necessariamente a reformu
lação do sistema tributário, buscando-se, como 
objetivo maior a ser alcançado, uma repartição 
equitativa de recursos entre os níveis de Governo, 
a fim de se dar aos Estados e, principalmente, 
aos Municípios uma autonomia DOiitica. financeira 
e administrativa compatível com sua condição 
de membros da Federação brasUeira. 

Tendo em vista esse objetivo, propomos a pre
sente emenda que visa restaurar, aos níveis ante
riores, as fmanças dos Estados e Munidpios e, 
assim, assegurar-lhes maior autonomia, preser
vando os interesses da União e do Pais. 

O primeiro dispositivo da emenda pretende 
conciliar os fins colimados pela política de comér
cio exterior com a necessidade de os Estados 
receberem integralmente o produto da arreca
dação de tributos da sua competência. 

Com base no § 7o do artigo 23 da Constituição 
Federal, a União impõe isenção do ICM incidente 
sobre produtos exportados para o exterior, provo
cando, assim, acentuada redução na receita dos 
Estados e, por via de conseqüência, na receità 
dos Municipios, uma vez que estes têm partici
pação no produto da arrecadação do referido im
posto. 

Caracteriza-se, desse modo, uma situação es
drúxula, pois a mesma Constituição que atribui 
competência aos Estados para decretar o ICM 
também ordena que a União anule a receita dai 
decorrente, concedendo a isenção para os produ· 
tos exportados. 

No que conceme a essa isenção, nota-se que 
se deu um tratamento incompleto, unilateral à 
politica de incentivos às exportações, porquanto 
era necessário estabelecer-se que, concebido o 
favor fiscal, os Estados seriam indenizados pela 
perda de receita do ICM isentado. 

Admite-se que essa indenização poderia mes
mo ser dispensada, caso a referida perda, conten· 
do-se em limites razoáveis, se não viesse repre
sentar grandes prejuízos aos Estados. Todavia, 
o que se observa é que o montante do ICM não 
arrecadado vem correspondendo aproximada· 
mente a 16% da arrecadação total desse imposto 
no Pafs. No ano de 1985, quando o total arreca
dado atingiu Cr$ 70.000.000.000.000,00 (setenta 
trilhões de cruzeiros), o montante que não foi 
arrecadado, em virtude da isenção concedida aos 
produtos exportados, elevou-se a Cr$ 
13.000.000.000.000,00 (treze trilhões de cruzei· 
ros.) 

Situando-se em tais níveis os valores corres
pondentes à perda do ICM sofrida pelos Estados, 
não cabe questionar-se sobre a necessidade de 
ressarci-los, quando se sabe que se acham em 
péssima situação financeira. 

Não se nega a importância dos incentivos fis
cais às exportações, porém não se justifica que 
tais instrumentos sejam utilizados com prejuízos 
para as já minguadas finan~as dos Estados. 

Sendo a autonomia financeira dos Estados e 
Municípios um dos fins colimados na Constituição 
Federal, torna-se imperioso concretizá-Ia, já que 
para isso não foi suficiente a competência a eles 

atribuída para decretar os impostos previstos na 
Carta Magna. Se outra medida constante do texto 
constitucional vem a colidir com a autonomia fi
nanceira - como ocorre com a isenção do ICM, 
redutora da receita estadual-. há que se perquirir 
qual o fim prevalecente e dar-se cumprimento 
à norma a ele correspondente, pois do contrário 
estaria sendo burlada a vontade da Carta Magna. 
A melhor orientação, em tais situaÇões, é a de 
compatibilizar as normas, propiciando-se a reali
zação de ambas. Isso será possível, no caso em 
foco, desde que a Umão, com recursos próprios, 
indenize os Estados, entregando-lhes importância 
equivalente às perdas resultantes da isenção dos 
produtos exportados. 

O ressarcimento do ICM aos Estados poderia 
ser efetuado na exata proporção do valor não 
arrecadado, entregando-se-lhes o exato montante 
do ICM que incidiria no valor dos produtos expor
tados. Sabe-se, entretanto, que os Estados ricos 
são os que mais exportam, e, em face desse fato, 
é fácil verificar que a indenização viria benefic;ar 
sobretudo os Estados mais desenvolvidos, desvir
tuando-se, assim, os objetivos de distnbuição 
eqUitativa da renda e da redução das disparidades 
regionais. 

A nossa Emenda VIsa, portanto, proteger priori
tariamente os Estados e Mumciptos mais carentes 
de recursos financeiros, e, em função desse pro
pósito, cogitou-se de se formular um cntério para 
cálculo do ressarcimento, de modo que os Esta
dos e Mumcípios mais desenvolvidos fossem rela
tivamente menos contemplados com os recursos 
da indenização. 

Examinando-se melhor os critérios que pode
riam ser adotados, verificou-se que os utilizados 
para cálculo dos Fundos de Participação dosEs
tados e Municípios (FPE e FPM) atendem satisfa
toriamente aos fms visados pela Emenda. Trat;;~-se 
de critérios já consolidados, facilmente imple
mentados pelo Tribunal de Contas e pelo Banco 
do Brasil, e que não têm sofrido contestação pelos 
interessados - Estados e Municípios - JUsta
mente porque foram formulados em função das 
condições econômico-sociais dessas esferas de 
Governo, com vistas a uma melhor distribuição 
de receitas. 

Visando operacionalizar o ressarcimento do 
ICM aos Estados, propõe-se a criação do "Fundo 
de Ressarcimento dos Estados e Municípios", 
constituído dos recursos provenientes da arreca
dação dos Impostos de Exportação e de Impor
tação e do Imposto sobre Operações Financeiras 
(operações cambiais), por serem os tributos utili
zados como Instrumentos da política de comércio 
exterior. 

A vista do exposto, esperamos que os ilustres 
Constituintes aprovem a presente Emenda que 
visa, em última análise, tomar realidade a autono
mia financeira dos Estados e Municípios. 

Sala das Sessões. -Senador Antônio Farias. 

SUGESTÃO N°.4ll-1 

"Art São brasileiros os nascidos no es
trangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasi
leira, e não estando estes a serviço do Brasil: 
desde que registrados em repartiç~o brasi· 
!eira competente, no exterior, ou não reats-



172 Quarta-feira 29 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTirUNTE Suplemento Abril de 1987 

trados, venham a residir no território nacio
nal, antes de atingir a maioridade. Nesse ca
so, alcançando esta, poderão, a qualquer 
tempo, optar pela nacionalidade brasileira." 

Justificação 

Embora seja um principio constitucional brasi
leiro, de que a ninguém é dado o direito de alegar 
a ignorância da lei, é perfeitamente compreen
sível, dentro da nossa realidade que, diante da 
numerosa legislação existente, toma-se pratica
mente impossível aos cidadãos comuns, toma
rem conhecimento das normas legais, na sua to
talidade. 

Por essa razão, muitos sã.o aqueles que, tendo 
nascido em território estrangeiro, filhos de pat ou 
de mãe brasileiros, ao se fixarem no Brasil, deiXam 
de optar pela nacionalidac~ brasileira, por ignora
rem o preceito legal que rege a matéria, estipu
lando um prazo determinado, após atingirem a 
maioridade. 

Esta proposição visa a permitir a esses cida
dãos, a opção pela nacionalidade brasileira, a 
qualquer tempo, uma vez que, sendo um.direito. 
a eles devemos conceder a faculdade da escolha, 
no momento que melhor lhes aprouver segundo 
o melhor entendimento de Direito. 

Por outro lado, o perfil do "homem cordial"' 
a que se refere Sérgio Buarque de Holanda, nos 
recomenda que serão, aqui, benvindas, todas as 
pessoas que queiram abraçar a nossa naciona
lidade, sem estip,ularmos prazos para tanto. 

Nessa linha de raciocínio, salvo melhor juízo, 
• que convém, esperamos dos senhores Consti
tuintes o devido apoio e a desejada aprovação 
desta proposta. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987.- Depu
tado Agripino de Oliveira Uma. 

SCJGESTÃO No 412-0 

Inclua-se, onde couber, os seguintes disposi
tivos: 

"Art. As Polícias Militares instituldas para 
a preservação da ordem pública nos Estados, 
Territórios e Distrito Federal, exercendo a Po
lícia ostensiva, e os Corpos de Bombeiros 
mDitares, são organizações com base na hie
rarquia e disciplina, sol> a autoridade dos res
pectivos Governadores, sendo forças auxilia
res do Exército. 

Art. Cõmpeteà [Jiiíão legislar sobre: 
-Principias gerais de organização, efeti

vo, instrução complementar, justiça, garantia 
das policies militares e condições gerais de 
sua convocação, inclusive mobilização. 

_::A competência da União não exclui a 
dos Estados para legislar supletivamente." 

Juatlft~ 

Para o desenvolvimento de suas missões de 
proteção, assistência e socorro do cidadão e da 
, comwlidade, es centenáries corporações care
cem de uma explicitação contltuc::ional que defina 

princípios já estabelecidos pela sociedade brasi
leira, como garantidores do grau de confiabilidade 
e respeito, fatores, imprecindfveís à ordem pública 
e à paz social. 

Ni polícias Militares, que no cumprimento de 
suas atribuições são subordinadas ao poder políti
co, precisam figurar na Constituição como corpo
rações instituldas para a preservação da ordem 
pública nos Estados e Distrito Federal, exercendo 
a policia ostensiva, organizadas com base na hie
rarquia e disciplina, sob a autoridade dos respec
tivos Governadores, constando como forças auxi
liares do Exército 

Também é recomendável que a União deva 
ter competência para legislar sobre princípios ge
rais de organização, efetivo, instrução comple
mentar, justiça e garantias, bem como sobre con
dições gerais de convocação e mobilização, não 
excluindo a competência supletiva das Unidades 
Federadas. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987. - Depu
tados Adylson Motta - Victor Faccioni -
Darcy Pozza. 

SUGESTÃO No 413-8 

Caso a Comissão adote sistemática de decurso 
de prazo, para projetos oriundos do Poder Execu

- tivo, que seja fixada a seguinte norma: 
"Art. Os projetos serão apreciados no pra

zo máximo de sessenta dias, findos os quais, 
sem deliberação, serão tidos como rejeita
dos. 

§ 1 o É facultado a qualquer Parlamentar 
reapresentar projeto que tenha sido arqui
vado nos termos deste artigo. 

§ ~ Aplica-se aos decretos-leis a siste
mática prevista neste arti~." 

Juatiftcaçio 

A própria dinâmica do Estado moderno e as 
múltiplas e urgentes solicitações que lhe são feitas 
fazem com que se deva cogitar do pedido de 
tramitação, na feitura das leis, com urgência e 
com prazo certo para deliberação. Fazem parte 
da própria vida política do Pais essas situações 
(calamidades, emergências, etc.). No mesmo sen
tido, há de se entender a possibilidade de edição 
de decretos-leis. 

O que não se pode admitir, sob pena de capitu
lação das prerrogativas das Câmaras, é que a 
aprovação se dê pelo simples decurso de prazo. 
Creio que se deve substituir a atual sistemática 
por seu inverso: se a matéria, considerada urgente 
ou sob o pálio de um decreto-lei, não for aprovado 
em sessenta dias, ter-se-á que a mesma foi rejeita
da. A fundamentação reside no seguinte fato: a 
omissão do legislador não pode constituir-se em 
assentimento. Para tanto, é mister um ato positivo 
de vontade. 

Nesse particular, a presente sugestão foi im;pi
rada no art. 77 da Constituição. Italiana de 27 
de dezembro de 1947: 

"Art. 77. O Governo não pode, sem de
legação das Câmaras, promulgar decretos 
que tenham valor de lei ordinária. 

Quando, em casos extraordinários de ne
cessidade e urgência, o Governo adota, sob 
sua responsabDidade, medidas provisórias 
com força de lei, deve ap1 eRtJt.6-las nomes-

mo dia para conversão às C&maras que, mes
mo dissolvidas, são especialmente convoca
das a se reunirem no prazo de cinco dias. 

Os decretos perdem eficácia desde o ini
cio, se não forem convertidos em lei no prazo 
de sessenta dias a partir da sua publicação. 
As Câmaras podem, todavia regular com lei 
as relaçoes JUridJcas Surgidas com base nos 
decretos não convertidos. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituintes Darcy Pozza - Telmo Kirst. 

SCJGESTÃO N~> 414-6 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A Constituição assegura aos tra-
balhadores os seguintes direitos, além de ou
tros que, nos termos da lei, visem à melhoria 
de sua condição social: 

I-remuneração capaz de prover digna· 
mente as suas necessidades básicas e as de 
sua família, como alimentação, saúde, habi
tação, vestuário, educação, higiene e trans
porte." 

Justificação 

A Constituição vigente estabelece que o salário 
mínimo do trabalhador deve satisfazer as suas 
necessidades normais e as de sua famOia. 

Entretanto, é público e notório que o salário 
mínimo do trabalhador, atualmente fixado em cer
ca de um mil trezentos e sessenta e oito cruzados, 
é insuficiente para atender às suas necessidades 
e às de sua família. 

Estudos sérios e cientificas de instituições res
ponsáveis têm demonstrado que o salário mínimo 
ideal e satisfatório para o trabalhador estaria em 
tomo de Cz$ 5.563,47, conforme afirmou Walter 
Barelli, diretor técnico do Departamento lntersin
dical de Estatistica e Estudos Sócio-Econômicos 
(OIEESE), ao divulgar o índice do custo de vide 
do Município de São Paulo calculado peJa entida
de que, em janeiro, registrou aumento de 14,01 
por cento para familias com rendimento entre 
um e cinco salários mínimos. 

Segundo Barelli, a diferença entre o índice ofi
cial divulgado pelo Governo para ·:> mês passado 
(16,8 por cento) e a taxa apurada pelo DIEESE 
para o perlodo indica apenas que o INPC s6 agora 
começa a computar as distorções ocorridas na 
economia, como os ágios. 

O DlEESE, ao contrário, já vinha captando os 
aumentos reais. Em dezembro, por exemplo, en
quanto o índice oficial ficou em tomo de 7 por 
cento, o nosso já registrava 15,96 por cento. Ou 
seja, pelo nosso número, o gatilho teria de ser 
disparado duas vezes no perlodo, afirmou Barelli. 

Além da faixa de custo de vida de um a ciiico 
salários mínimos, o DIEESE divulgou outros dois 
índices: para famílias de rendimentos de 1 a 3 
salários, que em janeiro registrou elevação de 
14,37 por cento e para faixas de 1 O a 30 salários, 
c:om aumento de 13,09 por cento. 

Nas três faixas, as altas mais significativas foram 
verlficadasnositensalimentação(l9,7<1porcento 
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para as famílias de menor renda, 19,61 por cento 
para a faixa intermediária e 19,18 por cento para 
o universo mais amplo). 

Sala das Sessões, - Deputados Darcy Pozza 
-Telmo Kirst - Osvaldo Bender- Vicbtr 
Faccioni. 

SCIGESTÃO No 415-4 

No Capítulo que será destinado aos Direitos 
Políticos, na futura Constituição, imprima-se a se
guinte redação ao dispositivo que tratará do alista
mento e voto, presentemente estatuído no § 1 o 

do art. 147 da Constituição vigente. 

"Art. O alistamento é obrigatório, salvo 
as exceções previstas em lei, e o voto direito 
de todos os brasileiros, não implicando qual
quer obrigação para o eleitor." 

Ju&tlllcaçio 

Nas Constituições das nações democráticas 
dos países mais desenvoMdos não há qualquer 
dispositivo sobre a obrigatoriedade do voto. Nos 
Estados Unidos da América do Norte e noutros 
pafses democráticos o voto é facultativo. 

Estamos, portanto, propondo à Assembléia Na
cional Constituinte, que introduza na futura Cons
tituição brasileira o voto voluntário, a fim de que 
nossas instituições democráticas figurem ao lado 
das mais avançadas do mundo. 

Não devemos continuar permitindo que o elei
tor compareça às umas apenas para fugir ao pa
gamento de multas e outras sanções. Deve-se 
a esse fato o grande número de votos em branco 
e nulos. 

O eleitor necessita de educação política, através 
dos partidos políticos, a fim de que aprenda a 
votar de acordo com sua consciência e os interes
ses locais, regionais e nacionais. 

Obrigar o eleitor a votar significa violentar sua 
vontade, o que é antidemocrático. 

O voto voluntário ou facultativo torna o sufrágio 
mais compativel com a democracia. 

Esperamos que todos os ilustres Constituintes 
apeiem nossa proposta, a fim de que a legislação 
eleitoral brasileira seja aperfeiçoada e melhorada. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituintes Darcy Pozza - Osvaldo Bender 
-Telmo Kirst- Victor Faccioni. 

SCIGESTÁO N\' 416 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. Do produto da arrecadação do IPI 
e do imposto sobre a renda, a União distri
buirá trinta por cento, segundo o seguinte 
critério: 

1-doze por cento ao Fundo de Partici
pação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

H-dezesseis por cento ao Fundo de Parti
cipação dos Municípios; 

Hl-dois por cento a um Fundo Especial, 
que terá aplicação regulada em lei comple
mentar." 

"Art. A União distribuirá aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e aos Terri
tórios: 

1-sessenta por cento do produto da arre
cadação do imposto sobre lubrificantes e 
combustiveis líquidos ou gasosos; 

U-oitenta por cento do produto da arre
cadação do imposto sobre energia elétrica; 

HI-noventa por cento do produto da arre
cadação do imposto sobre minerais do Pais." 

"Art. Em qualquer dos casos objeto das 
presentes disposições, a distribuição se fará 
nos termos da lei federal de iniciativa concor
rente." 

Justificação 
É preciso fortalecer o municipalismo como úni

ca forma efetiva de, ao mesmo tempo, tomar mais 
forte o princípio federativo. Essa é a razão principal 
que nos leva a apresentar a presente sugestão 
à norma constitucional, na certeza de sua justiça, 
oportunidade e necessidade. 

Não se justifica que a União continue a usufruir 
da parcela mais significativa do produto de arreca
dação de impostos que, em verdade, são gerados 
no Município e não na União (ninguém mora na 
União; todo mundo mora no município). 

Tanto o Imposto sobre Produtos Industrializa
dos quanto o Imposto sobre a Renda são gerados, 
basicamente, nos Municípios, o mesmo ocorren
do, com maior razão ainda, no caso dos lubrifi
cantes e combustiveis líquidos ou gasosos. 

O mesmo se verifica em relação ao imposto 
sobre energia elétrica (em que a energia é gerada 
em área geográfica do Município) e aos minerais, 
cujas jazidas estão nos municípios e não na União, 
que pode até mesmo ser considerada uma ficção 
do ponto de vista geográfico. 

Em verdade, as providências aqui preconizadas 
traduzem o anseio de prefeitos e vereadores, os 
quais, reunidos aqui em Brasília no I Encontro 
de Municípios, reafliTllélram a necessidade de ado
ção de uma reforma tributária de emergência co
mo forma de retirar as unidades municipais brasi
leiras do estado de penúria em que se encontram. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987. - Consti
tuinte Davi Alves SOva. 

SCIGESTÃO n9 417 

Inclua-se nas disposições transitórias e finais: 

"Art. Ficam assegurados 50% dos recur
sos do SFH, Sistema Financeiro de Habita
ção, à habitação rural. 

§ 1 o O Governo não poderá investir nun
ca menos de 50% (cinqüenta por cento) 
anualmente dos recursos disponíveis do SFH 
à habitação rural. 

§ 2° O poder Executivo adotará todas as 
providências necessárias, para a implantação 
da habitação rural até 180 (cento e oitenta) 
dias, da data da promulgação desta Consti
tuição." 

JustJIJcação 

O Governo que está comprometido com a so
ciedade agrícola, não poderá continuar desesti
mulando o homem do campo; fazendo casas po-

pulares nas cidades urbanas, deixando o produtor 
rur<"l, que mais contribui com o desenvoMmento 
deste País, sem a mínima condição de sobre
vivência. 

O êxodo rural é fenômeno que vem trazendo 
sérias inquietações a todos os que se debruçam 
sobre a problemática brasileira. Hoje, a população 
urbana .,,.~ - ;ndo continuamente aumentada 
c:.om .., "'9resso das pessoas vindas do meio rural 
a qu.:;, por não possuírem qualquer tipo de qualifi
cação, acabam sendo esmagadas pela cidade 
grande e lançadas à marginalização. O número 
de desabrigados cresce; as condições subumanas 
de vida proliferam; o número de prostitutas e de 
assaltantes passa a ser mais um tormento para 
o aglomerado urbano. 

Sabemos que a agricultura é a meta prioritária, 
para o equilibrio econômico e social. Mas falta 
a nossa participação mostrando ao Governo fede
ral, que ele não pode continuar agradando os 
gr;mdes centros urbanos e abandonando os nos
sos lavradores, que com as mãos calejadas e seus 
rostos queimados pelo sol, continuem na ilusão; 
pois além de sem terras, estradas vicinais, energia, 
moradia e crédito agrícola e saúde, os seus filhos 
não têm escolas, o caminho que eles conhecem 
é a roça, e esta, não tem a mão poderosa do 
governo central para lhe ajudar. 

É preciso reverter esse quadro sob pena de 
um comprometimento total com o futuro do Pais. 
Ninguém se toma um margiMI por vontade pró
pria; os que estão envolvidos nesta triste situação 
desejam, ardentemente, uma solução para os 
seus problemas. 

Este projeto, nas simplicidades de seus termos, 
representa uma tomada de posição face a tão 
angustiante problemática. Sabido que a busca de 
uma condição melhor de vida é causa predomi
nante do êxodo rural, oferece alternativa que é 
bastante válida: a fJXBção do homem do campo 
mediante a construção da casa própria pelo Siste
ma Financeiro de Habitação, SFH. 

Desse modo, acredito, estaremos contribuindo 
para que não ocorram as migrações internas, cu
jos perniciosos efeitos têm sido apontados insis
tentemente pelos Sindicatos dos Trabalhadores 
Rurais no Pais, sem que a eles seja dado nenhum 
apoio governamental. Ao mesmo tempo, estare
mos oferecendo infra-estrutura hábil para, dentre 
outras coisas, estancar a proliferação da doença 
de chagas. 

Espero contar com o decisivo apoio de todos 
os Constituintes para a inclusão desta matéria. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987.-Consti
tuinte Davi Alves Silva. 

SCIGESTÃO No 418 

Inclua-se nas disposições transitórias e finais: 

"Art. A gestante, independentemente 
da comprovação de ser segurada da previ
dência social, terá direito a acompanhamen
to médico e atendimento hospitalar, desde 
o início da gestação até trinta dias após o 
parto, o direito de nascer. 

§ 1 o O descumprimento deste artigo im
plicará a multa de cento e cinquenta salários 
minimos, nos casos de estabelecimento hos-



174 Quarta-feira 29 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTifUINTE Suplemento Abril de 1987 

pitalar, e cinquenta salários mínimos nos ca 
sos de pesssoas físicas. 

§ 2" O Poder Executivo designará os re
cursos do Finsocial, e outros para o reem
bolso das redes hospitalares particulares de 
acordo com as tabelas estipuladas pelo 
INAMPS, a partir de sessenta dias da data 
da promulgação desta Constituição." 

Justificação 

É sabido que o direito à vida do nascituro é 
uma das grandes conquistas da civilização mo
derna, posição defendida pelas igrejas Católica 
e Protestante, e Clubes de Mães, que chegam 
até a levantar fundos para ajudar a salvar as mães 
carentes. 

O Estado tem o dever precipuo de proteger 
o futuro ser, desde o início da concepção. Para 
que isso seja efetivado, é fundamental que se as
segure o tratamento pré-natal e a realização do 
~ dentro de condições médicas satisfatórias. 

É preciso que se desburocratize o atendimento 
à gestante, tomando-o obrigatório como medida 
do mais alto alcance social e de profundas reper
cussões no meio de toda a população. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987.-Consti
tituinte Davi Alves Silva. 

SUGESTÃO No 419 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. Toda pessoa, natural ou juridica, é 
responsável pela Segurança Nacional, nos 
limites definidos em lei. 

Art. O Conselho de Segurança Nacional 
é órgão do mais alto nível no assessoramento 
direto ao Presidente da República, ao Senado 
Federal, à Câmara dos Deputados, para for
mulação, execução e fiscalização da política 
de Segurança Nacional. 

Art. O Conselho de Segurança Nacional 
é presidido pelo Presidente da República e 
dele participam, na qualidade de membros 
natos, o Vice-Presidente da República, o Pre
sidente do Supremo Tribunal Federal, o Pre
sidente do Senado Federal, o Presidente da 
Câmara dos Deputados, todos os Ministros 
de Estado e Governadores. 

Parágrafo único. A lei regulará a organi
zação, a competência e funcionamento do 
Conselho de Segurança Nac1onal, podendo 
admitir outros membros desde que possuam 
cargos eletivos federais, podendo, os Partidos 
Políticos, nos Estados em que não tiverem 
eleito Governador ind1car um deputado fede
ral para o Conselho de Segurança Nacional. 

Art. Compete ao Conselho de Segurança 
Nacional: 
1-estabelecer os objetivos nacionais per

manentes e as bases democráticas para, a 
política nacional; 

11- estudar, no âmbito interno e externo, 
as matérias que interessem à Segurança Na
cional; 

lll- indicar as áreas indispensáveis à Se
gurança Nacional, na forma de Lei Comple-

mentar, de forma a restringir, ao mínimo in
dispensável, a sua declaração; 

IV- dar, em relação às áreas indispen
sáveis, prévio assentimento para: 

a) concessão de terras, abertura de vias 
de transportes nas regiões de fronteira e ins
talação e supressão de meios de comuni
cação. 

b) construção de pontes, estradas inter
nacionais e campos de pouso, bem como 
de construção de usinas nucleares e termoe
létricas; e 

c) estabelecimento ou exploração de in
dústrias que interessem à Segurança Nacio
nal, quando se tratar de grupos estrangeiros; 
V-modificar ou cassar as concessões e 

autorizações mencionadas no item anterior; 
e 

VI- conceder licença para o funciona
mento de órgaõs ou representações de enti
dades sindicais estrangeiras, bem como au
torizar a filiação das nacionais a essas entida
des, obervado antes o seu comportamento." 

Justificação 

A matéria que versamos na presente sugestão 
à norma constitucional ocupa toda a Seção V 
do Capítulo VIII do vigente texto da Carta de 1969, 
a qual trata da Segurança Nacional, abrangendo 
os arts. de 86 a 89. 

Ao propugnarmos por sua manutenção, esta
mos, também, ampliando, em alguns casos, o 
seu alcance, a fim de que possa, efetivamente, 
cumprir a sua principal finalidade, que é a de 
aumentar o grau de defesa das instituições contra 
ações internas e externas. 

Dentro desse enfoque, procuramos alargar a 
participação de membros natos do Conselho de 
Segurança Nacional, dando-lhe, portanto, maior 
representatividade, através da inclusão do Presi
dente do Supremo Tribunal Federal- STF, dos 
Presidentes da Câmara dos Deputados e do Sena
do Federal e dos Governadores de Estado. 

Deve ser ressaltado, aliás, que quando se am
plia a participação de representantes legítimos da 
sociedade no CSN, está-se, também, aumentan
do o grau de responsabilidade desses represen
tantes, e com eles dividindo-a pelas decisões que 
sejam adotadas no âmbito do Conselho de Segu
rança Nacional. 

Trata-se, em resumo, de medidas que irão aper
feiçoar o funcionamento desse Conselho, explici
tando melhor o conceito de segurança nacional 
e propiciando melhorar a eficiência dos meca
nismos de controle e de defesa daquelas matérias. 

Dentro dessa visão, procuramos restringir ao 
mínimo indispensável a declaração de áreas con
sideradas do interesse da segurança nacional, a 
fim de evitar a vulgarização que ocorreu no passa
do, fazendo com que a matéria fosse, de fato, 
do interesse político ou partidário, e não exclusiva
mente do interesse da segurança nacional. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987. Consti
tituinte Davi Alves Silva. 

SUGESTÃO No 420-1 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Do produto da arrecadação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natu
reza e do Imposto sobre Produtos Industria
lizados (ou que "nomen" venham a ter na 
Constituição), a União distribuirá quarenta 
por cento na forma seguinte: 

1-vinte por cento ao Fundo de Partici
pação dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

11-vinte por cento ao Fundo de Partici
pação dos Municípios." 

Justificação 

A idéia consiste em estabelecer uma nova distri
buição do produto da arrecadação dos tributos 
atualmente denominados de renda e sobre produ
tos industrializados, naturalmente aumentando a 
participação dos Estados (bem como do Distrito 
Federal e dos Territórios) e dos Municipios. 

Ressalte-se, outrossim, que a nossa proposta 
despreza a vigente destinação de dois por cento 
do ditos tributos para o chamado Fundo Especial 
que, na verdade, nunca foi regulamentado e nem 
se sabe a que finalidade serve. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987.-Consti
tuinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO No 421 

Nos termos do§ 2o, do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se, 
onde couber os seguintes dispositivos: 

"Art. O Estado assegurará proteção à vida 
desde o momento da concepção. 

Art. Toda criança terá garantidos seus di
reitos de segurança afetiva, alimentação, saú
de, educação, inclusive religiosa, lazer e pre
paração para o trabalho. 

Art. Toda criança tem direito a conviver 
com seus pais. 

Art. Nos termos da lei ordinária o Estado 
mvestigará a paternidade de filhos gerados 
fora da família estável, com o objetivo de 
assegurar a toda criança seus direitos e a 
responsabilidade dos pais que lhe deram ori
gem. 

Art. É vedada toda experiência genética 
que atente contra a vida e a dignidade do 
ser humano ou tenha como conseqüência 
a degenerescência da raça humana." 

Justificação 

O menor, nos termos de hoje, tanto e talvez 
mais que em outras épocas, necessita da proteção 
do Estado face ao crescente avanço da tecnologia 
que não somente atenta contra a vida do homem 
como poderá mesmo causar a degenerescência 
da raça humana. 

O crescente número de abortos provocados 
quer de fetos já desenvolvidos no seio matemo, 
quer de experiências em laboratório com fecun
dação In vitro, está a exigir uma pronta interven-
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ção do Estado para evitar-se a continuidade de 
tal crime. 

Por outro lado, "o respeito pela dignidade do 
ser humano exclui qualquer forma de manipu
'\ação experimental ou exploração do embrião hu
mano", conforme afirma a Carta dos Direitos da 
Família, publicada pela Santa Sé. Em recente do
cumento da Congregação para a Doutrina da Fé 
-Instrução sobre o respeito à vida humana nas
cente e a dignidade da procriação - a Igreja 
chama a atenção para o perigo da manipulação 
genética, tais como as tentativas ou projetos de 
fecundação entre gametas humanos e animais 
e de gestação de embriões humanos em úteros 
de animais. Por outro lado, aquele mesmo docu
mento alerta que "a prática de se manter em 
vida embriões humanos, in vivo ou In vltro, para 
fins experimentais ou comerciais, é absolutamen
te contrária à dignidade humana". 

Cabe lembrar, ainda, quão grande é o número 
de crianças nascidas fora da família legalmente 
constituída ou estável que vive sem proteção dos 
pais e do Estado. No dispositivo ora sugerido, 
propõe-se que toda criança tenha assegurados 
pelo Estado não somente seus direitos, como te
nha identificado o pai que a gerou. Essa já é 
uma prática em países que já passaram pelo está
gio de desenvolvimento em que nos encontra
mos. 

Sala das Sessões, - Deputado 
Carlos Vlrgillo - Senador Vlrgillo Távora. 

SUGESTÃO No 422 

Nos termos do §.2° do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. A pessoa idosa, definida na legis-
lação ordinária, terá direito à saúde, a prote
ção e a assistência social, ao trabalho, à edu
cação, ao lazer, à justiça e à vida afetiva. 

Parágrafo único. Os direitos assegurados 
no caput deste artigo serão efetivados pelo 
Estados através das seguintes providências: 

a) adoção de medidas garantidas a inser
ção das pessoas idosas na sociedade como 
um todo; 

b) efetiva implementação da política so
cial para idosos em todo o território nacional; 

c) definição de organismo responsável 
pela coordenação de programas destinados 
às pessoas idosas no âmbito federal, estadual 
e municipal." 

Justificação 

O avanço tecnológico e as recentes descober
tas na área de saúde têm contribuído para o au
mento do contingente da população idosa, tor
nando-se necessária uma atenção do Estado para 
essa população. 

O 1 o Fórum Nacional de Gerontologia Social, 
realizado pela Associação Cearense Pró-Idosos, 
em maio do ano passado, teve oportunidade de 
congregar representações de 15 Estados, 1 Terri
tório e do Distrito Federal num total de 422 partici
pantes e 150 ouvintes para estudo do direito dos 
idosos. 

A sugestão consubstancia as medidas propos
tas naquele Fórum Nacional. 

Sala das Sessões, . - Deputado 
Carlos Vlrgillo - Senador Vlrgillo Távora. 

SUGESTÃO N9 423 

Inclua-se no Capítulo dos Municípios o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A fiscalização financeira e orça-
mentária dos municípios será exercida pela 
Câmara e pelos sistemas de controle interno 
do Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1 o O controle externo da Câmara Mu
nicipal será exercido com o auxílio do Tribu
nal Estadual de Contas ou de outro órgão 
estadual a que for atribuída essa competên
cia. 

§ 2° O parecer prévio sobre !s contas 
que o prefeito deve prestar anualmente, emi
tido pelo Tribunal Estadual de Contas ou ór
gão estadual competente, s(> deixará de pre
valecer por decisão de 7/8 (sete oitavos) dos 
membros da Câmara Municipal. 

§ 3o Da decisão da Câmara Municipal re
jeitando o parecer prévio do Tribunal Esta
dual de Contas ou órgão estadual compe
tente caberá recursos ex oflldo para o Tribu
nal Federal de Contas. 

§ 4o O município com população supe
rior a três milhões de habitantes poderá insti
tuir Tribunal de Contas Municipal." 

Justificação 

Em face do vulto de recursos que estão sendo 
transferidos para os municípios, por força de revi
são do sistema constitucioanal tributário, apresen
tamos esta Sugestão de Norma, a ser incluída 
no projeto de Constituição, cujo escopo é viabilizar 
a criação de um sistema mais efetivo e atuante 
de controle externo, pela Câmara Municipal, das 
contas que o prefeito deve prestar anualmente. 

Com esse objetivo, propomos a alteração do 
quorum de 2/3 (dois terços) para 7/8 (sete oita
vos), exigido para a rejeição, pelo Legislativo Muni
cipal, do parecer prévio do Tribunal de Contas 
do Estado ou órgão estadual competente. 

Apresentamos, ainda, a proposta do recurso 
ex officio ao Tribunal de Contas da União, cabível 
de decisão da Câmara Municipal rejeitando o pa
recer prévio sobre as contas do prefeito. 

Sala das Sessões, . - Deputado 
Carlos Virgílio - Senador Virgílio Távora. 

SUGESTÃO No 424 

Inclua-se o seguinte dispositivo, na parte relativa 
às Disposições Finais e Transitórias. 

Art. Fica o Território Federal de Roraima 
elevado à condição de Estado-Membro, ob
servados os atuais limites territoriais. 

§ 1 o A instalação do Estado dar-se-á no 
dia 15 de março de 1991 com a posse do 
Governador, do Vice-Governador e dos 24 

(vinte e quatro) Deputados à Assembléia Le
gislativa. 

§ 2• As eleições para preenchimento 
dos cargos referidos no parágrafo anterior 
serão realizadas a 15 de novembro de 1990. 

§ 3o Até a posse do Governador, o Chefe 
do Executivo será nomeado por ato do Presi
dente da República. 

§ 4o Dentro de 60 (sessenta) dias da pro
mulgação desta Constituição, será eleito o 
Conselho Territorial de Roraima, órgão con
sultivo, fiscalizador e coordenador do Gover
nador, composto de 11 (onze) membros, 
dentre cidadãos maiores de 21 (vinte e um) 
anos de idade. 

§ 5° O Conselho Territorial de Roraima 
será extinto quando entrar em funcionamen
to a Assembléia Legislativa." 

Justificação 

Criado há cerca de 44 (quarenta e quatro) anos, 
o Território Federal de Roraima possui todas as 
qualidades para ser erigido à condição de Estado
Membro da Federação, mercê de suas condições 
econômicas, sociais, educacionais e populacio
nais. Ressalte-se, por oportuno, que apresenta as 
mesmas qualificantes que fizeram surgir os atuais 
Estados do Acre e de Rondônia. 

Esta sugestão contém toda a sistemática para 
a instalação do Muro Estado e oferece espaço 
de tempo suficiente para que todas as providên
cias sejam tomadas em tempo hábil. 

Agora é época de aproveitarmos a elaboração 
da nova Carta Política não apenas para elevar 
o Território à condição de Estado mas, sobretudo, 
declarar que até a sua efetiva implantação o Chefe 
do Poder Executivo terá a colaboração de um 
Conselho Territorial, com a missão de órgão con
sultivo, fiscalizador e coordenador. Conselho esse 
que será eleito pelo povo e preparará toda a fase 
de transição. 

Esse Conselho terá papel importantíssimo e 
não se compreende, mesmo, que pela legislação 
que regeu sua implantação (Decreto-lei no 411, 
de 1969), fossem os seus membros escolhidos 
pelo Governador e, não, eleitos pelo povo. 

A redivisão territorial do Brasil é imperativa, de
vendo-se instituir unidades autônomas, principal
mente na Amazônia Legal. Sem a criação desse 
novo Estado (e de outros que provavelmente sur
girão) dificilmente obteremos o desenvolvimento 
integrado e harmônico de toda aquela imensa 
região de nosso Pais. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987.-Consti-
tuinte Chagas Duarte, ' 

SUGESTÃO No 425-1 

Acrescente-se às Disposições Constitucionais 
Transitórias: 

"Art. No dia 15 de novembro de 1990 
será realizada a eleição do Governador, do 
Vice-Governador e de 24 (vinte e quatro) de
putados estaduais para a Assembléia do Es
tado de Roraima, criado nos limites atuais 
do Território. 

§ 1° Até-a posse do Governador, a 15 
de março de 1991, o Chefe do Executivo 
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de Roraima será nomeado pelo Presidente 
da República. 

§ 2• O Conselho Territorial do Território 
de Roraima, órgão consultivo fiscalizador e 
coordenador do Governador, constituído de 
11 (onze) membros será eleito até 60 (ses
senta) dias a partir da promulgação desta 
Constituição, extinguindo-se quando entrar 
em funcionamento a Assembléia do Estado 
de Roraima." 

Justificação 

Depois de quase 44 anos de criação, com apre
ciável desenvolvimento, em virtude das levas mi
gratórias que suscitou o Território de Roraima 
já apresenta condições econômicas, sociais, edu
cacionais e populacionais que justificam a -sua 
tranformação em Estado, como já ocorreu com 
o Acre e Rondônia, ambos na Amazônia Legal, 
enfrentando todas as dificuldades que lhe foram 
impostas para a conquista da autonomia. 

Por outro lado, nunca compreendemos fosse 
nomeado pelo Governador, e não eleito pelo povo, 
o Conselho Territorial de que fala o Decreto-lei 
no 411, de 1969, que reconheceu autonomi!l aos 
municípios dos Territórios Federais. 

Para superar fatores de atraso administrativo 
e carência de autonomia política, tais conselhos, 
com mais amplas atribuições - inclusive fiscali
zadoras - deviam ter sido eleitas desde aquela 
época. 

Agora é tempo de aproveitarmos a reforma 
constitucional, não apenas para elevar à condição 
de Estado o Território Federal de Roraima, mas, 
no interregno da eleição direta do futuro Gover
nador, dispor sobre a organização do Executivo, 
já agora assistido por um Conselho escolhido pelo 
povo, como convém a uma unidade autônoma 
da Federação. 

A divisão territorial do Brasil é imperativa, de
vendo-se instituir unidades autônomas, principal
mente na Amazônia Legal. Sem a criação dos 
Territórios de Roraima e Amapá à condição de 
Estado, dificilmente obteremos o desenvolvimen
to integrado da Região. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987. Consti
tuinte Chagas Duarte. 

SUGESTÃO rto 426-0 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. Só será permitido o aborto tera-
pêutico." 

Justificação 

A legislação penal brasileira toma inimputável 
os autores do aborto provocado quando se trata 
de salvar a mãe ou a criança (aborto terapêutico) 
ou quando a gravidez resultar de estupro (aborto 
causa bonoris). 

Comezinhos preceitos de humanidade autori
zam a manutenção da primeira figura, tanto mais 
quanto cumpre ao médico, agente desse tipo de 
cirurgia, salvar vidas humanas, decidindo, inclu
sive, sobre quem, praticada a intervenção, tem 
maiores possibilidades de sobrevivência. 

Já o aborto causa honoris não encontra am
paro no humanitarismo que deve superiormente 
informar a norma juridica. Ao contrário, dá prova 
de egoísmo a mãe que mata o próprio filho -
ou consente em extirpar-lhe a vida- por precon
ceito social, por mais justificado que pareça. Muito 
menos a família da menor estuprada e engravi
dada tem o direito de assassinar o descendente, 
em nome de um decoro que aberra os preceitos 
normais de humanidade. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987.-ConSti
tuinte Chagas Duarte. 

SUGESTÃO N9 427·8 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. O organismo federal encarrega-
do da proteção ao índio e sua integração 
à comunhão nacional organizará, mediante 
convênios com a União, os Estados e os Mu
nicípios, escolas técnicas e hospitais regio
nais em todas as unidades federadas onde 
haja remanescentes indígenas." 

Justificação 

A primeira direção da Fundação Nacional do 
índio, no seu segundo ano, já havia organizado 
o Hospital Indígena da ilha do Bananal, no Parque 
indígena do Araguaia e uma escola de professoras 
bilíngües no Rio Grande de Sul, quando dispunha 
de algumas centenas de funcionários e um orça
mento modesto, que não ultrapassava, em 1970, 
a doze milhões de cruzeiros. 

Esses fatos demonstram, claramente, a possibi
lidade, vista a existência de recursos, de dotar 
cada Delegacia da FUNAI de um hospital e de 
uma escola de preparação técnico-profissional de 
2• ciclo, para aprimoramento da formação laboral 
indígena e melhor aproveitamento econômico 
das suas reservas. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987.-Consti
tuinte Chagas Duarte. 

SUGESTÃO N9 428-6 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Lei especial disporá sobre a aplicação 
anual pela União, Estados, Territórios, Dis
trito Federal e Municípios, de pelo menos 
quinze por cento de sua participação orça
mentária em programas públicos de saúde." 

Justificação 

A saúde é um direito de todos e um dever 
do Estado, cabendo ao Poder Público assegurar 
à população assistência integral com a adoção 
de todas as formas comprovadas de medicina 
(preventiva, curativa, reabilítadora, formal e infor
mal). 

Contudo, a democratização da saúde, através 
do acesso de todos os cidadãos aos benefícios 
que a medicina pode proporcionar, continuará 
a ser apenas letra morta enquanto não houver 

vinculação orçamentária de recursos, como, aliás, 
já ocorre com o setor da educação, por ser meca
nismo seguro para a obtenção permanente dos 
meios materiais mínimos, indispensáveis à sua 
concretização. 

Decorre também a nossa preocupação do fato 
de que as condições sócio-econômicas e culturais 
da população brasileira, a predispõe para a doen
ça, somado à constatação médico-cient1fica de 
que o organismo humano, a cada dia que passa, 
fica mais indefeso diante de vírus que se propa
gam com maior facilidade, pelos deslocamentos 
populacionais, internos e externos, em razão do 
crescimento da facilidade dos meios de trans
porte. 

Com a vinculação orçamentária sugerida será 
possível, para dar um exemplo, universalizar o 
atendimento médico, hospitalar, ondontológico e 
ambulatorial, abrangendo assistência às crianças, 
aos idosos, à natalidade e aos brasileiros que care
cem de atenção especial, como os portadores 
de deficiência fisica, mental ou sensorial. 

Trata-se, sem qualquer dúvida, de matéria de 
figuração obrigatória no novo texto constitucional. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Flávio Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO No 429-4 

Acrescef\te-se ao texto constitucional: 

"A Constituição assegura igualdade entre 
os cônjuges quanto a: 

a) direitos e deveres; 
b) direção da sociedade conjugal; 
c) administração dos bens do casal; 
d) responsabilidade em relação aos fi

lhos; 
e) fixação do domicílio civil da família; 
f) pátrio poder." 

Justificação 

É preciso projetar no texto constitucional em 
elaboração os anseios de modernização da ordem 
jurídica nacional, como forma de obter o desejado 
equilíbrio social, através do reconhecimento do 
princípio de igualdade entre as pessoas, indepen
dentemente de sexo, cor ou capacidade econô
mica. 

Para que se obtenha a desejada igualdade entre 
homens e mulheres, pois, necessário se toma es
tabelecer a eqüidade não apenas quanto aos direi
tos, mas também no que respeita aos deveres 
de cada um, a fun de afirmar-se o principio segun
do o qual o tratamento idêntico não consiste se
não em tratar igualmente os iguais. 

Entendemos, por isso, que não pode haver 
qualquer distinção quanto à direção da sociedade 
conjugal, podendo cada qual dos cônjuges, em 
igualdade de condições praticar os mesmos atos 
da vida civil que digam respeito ao interesse dessa 
sociedade, até mesmo como forma de tomar o 
processo familiar mais harmônico e mais dinâ
mico. 

Também somos de opinião, que, em relação 
à responsabUidade sobre os filhos do casal, não 
deva haver qualquer discrepância, já que a unida
de da família e seu normal desenvolvimento exi-
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gem que tanto o pai quanto a mãe tenham sobre 
os herdeiros a mesma responsabilidade. 

Consideramos, ademais, que deva ser decisão 
comum do casal a fiXação do domicilio civil da 
família, para inclusive atender ao princípio consti
tucional da tradição brasileira do direito de ir e 
vir, sem o qual um dos cônjuges, geralmente a 
mulher, na sociedade brasileira, ficará em condi
ção de inferioridade em relação ao homem. 

Outro instituto que, a nosso ver, carece de figu
ração no texto constitucional é o relativo ao Pátrio 
Poder, no sentido de que, a não ser em casos 
especialíssimos, devidamente justificados, e após 
apreciação judicial, deve existir a mais ampla 
igualdade no seu exercício, quanto à autonomia 
dos cônjuges. 

São as razões que justificam, mais do que isso, 
exigem o acolhimento constitucional dos pleitos 

· acima apresentados, tarefa que entregamos à ju
diciosa análise dos nobres colegas constituintes. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Flávio Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO N o 430-8 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"A lei disporá sobre o Conselho Nacional 
dos Meios de Comunicação integrado por 
representantes do Governo, das empresas e 
dos telespectadores, ao qual caberá prévia 
aprovação da programação transmitida das 
19 às 23 horas." 

Justificação 

Na legítima defesa da família brasileira, enten
demos não poder a sociedade deixar escapar esta 
excelente oportunidade representada pela Assem
bléia Nacional Constituinte para regular a verifica
ção prévia da programação das emissoras de tele
visão, segundo o critério de horário. 

Consideramos que com a instituição do Conse
lho ora sugerido será possível evitar que a progra
mação das emissoras televisívas continue a inva
dir os lares bem formados, atentando contra a 
moral e os bons costumes e ofendendo a digni
dade da família brasileira. 

Devemos esclarecer que a presente iniciativa 
decorre de centenas de milhares de telefonemas, 
cartas e sugestões recebidas pessoalmente, o que 
nos estimulou a propor a sua incorporação ao 
novo texto constitucional, razão por que confia
mos em sua aprovação pelos eminentes colegas 
Constituintes. 

Cremos ser necessário distinguir a verdadeira 
liberdade de comunicação dos excessos que em 
seu nome são cometidos, já que hoje, no chama
do "horário nobre" da televisão, o qual é justa
mente aquele mais assistido pela juventude brasi
leira, são mostradas cenas de sexo, de nudez e 
de violência, além de espetáculos pornográficos, 
os quais denigrem a moral cristã, de forma até 
promíscua, ante a impotência e a omissão da 
autoridade constituída. 

Nós também estamos fazendo a nossa opção, 
e ela é pela programação televisiva sadia, voltada 
para o lazer, a cultura e a informação. 

Sala das Sessões, . - Deputado 
Constituinte Flávio Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO N°431-6 

Acrescente-se ao texto constitucional o segum
te: 

"A lei disporá sobre proibição de propa
ganda e publicidade de qualquer produto que 
tenha tabaco em sua composição, nos meios 
de comunicação audiovisuais." 

Justificação 
Em milhares de oportunidades, através de pro

jetos de lei apresentados à Câmara dos Depu
tados e ao Senado Federal, o Congresso Nacional 
intentou proibir a propaganda de produtos em 
cuja composição entra o tabaco (cigarro, cigar
rilha, charuto, cachimbo) nos meios de comuni
cação audiovisuais (emissoras de rádio e de televi
são, cinema, etc.). 

Acreditamos, por isso, que não se pode deixar 
passar essa excelente oportunidade representada 
pela Assembléia Nacional Constituinte para fazer
mos inscrever no novo texto constitucional dispo
sitivo que assegure a proibição retromencionada, 
já que se trata de medida que encontra apoio 
na imensa maioria da população brasileira. 

A proibição tem de ser urgentemente decretada 
porque a propaganda e a publicidade de produtos 
derivados do tabaco são, sem qualquer dúvida, 
criminosas, equivalendo, no nosso entender, a fa
zer-se, por exemplo, propaganda de tóxicos, já 
que o fumo é também uma droga condenac!a 
pela medicina. 

Sabemos da existência na Assembléia Nacional 
Constituinte de poderosos lobbles que funcio
nam com incrível desenvoltura, ós quais, certa
mente, tudo farão para impedir a aprovação cons
titucional desse dispositivo, agindo, aliás, da mes
ma forma como têm feito até agora em relação 
ao Congresso Nacional; mas isso, ao invés de 
nos desestimular, significa o maior incentivo que 
poderíamos ter para entrar decididamente nessa 
luta que visa a preservar a vida de milhões de 
brasileiros nos próximos anos e, ao mesmo tem
po, economizar somas fabulosas, principalmente 
para a Previdência Social, em termos de interna
ções hospitalares, exames de laboratórios e de 
medicamentos. 

Sala das Sessões, Constituinte Flávio Palmier 
da Veiga. 

SUGESTÃO N9 432-4 

Acrescenta-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"A lei disporá sobre o direito previdenciário 
à mulher dona-de-casa." 

Justificação 

A extensão do direito previdenciário à mulher 
dona-de-casa é medida de impostergável adoção, 
como forma de fortalecimento da família e de 
aperfeiçoamento do direito social brasileiro. 

Entendemos que se trata de medida absoluta
mente necessária, pois possibilitará à mulher es
colher, livremente, permanecer trabalhando no 
lar, em atividade doméstica, já que o direito de 
opção é um dos mais sagrados numa sociedade 
democraticamente organizada. 

A universalização da previdência soçial é maté
ria que se insere entre os direitos humanos funda
mentais, pois quanto maior for o manto de prote
ção social mais próximo estaremos da afrrmação 
da dignidade da pessoa humana. 

Segundo conceituamos, o trabalho doméstico 
é tão digno e necessário quanto outro qualquer, 
e a não-extensão da previdência social à mulher 
àona-de-casa, àquela que trabalha no próprio lar 
(isto é, não se faz referência aqui ao empregado 
doméstico, já incluído na legislação previden
ciária), significa discriminação inaceitável. 

Deve ser lembrado ainda de que o sistema pre
videnciário não sofrerá qualquer tipo de abalo fi
nanceiro com a extensão aqui preconizada, por
que a mulher dona-de-casa passará a ser mais 
um contribuinte aos cofres da Previdência Social, 
havendo, portanto, contrapartida em relação aos 
beneficios a serem prestados. 

Trata-se de providência que irá ao encontro 
dos anseios de centenas de milhares de mulheres 
donas-de-casa que precisam contar com um sis
tema de seguridade social, dando-lhes maior tran
qüilidade e segurança em relação ao futuro. 

Sala das Sessões, . - Deputado 
Constituinte Flávio Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO No 433-2 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"A competência privativa do Senado Fe
deral para aprovar empréstimos, operações 
ou acordos externos de qualquer natureza 
aos Municípios não se aplica aos casos em 
que sejam parte órgãos financeiros oficiais 
- estaduais ou federais. - Ex.: Banerj, Ba
nespa, Banco do Brasil, Caixa Econômica 
Federal etc." 

Justiftc:açio 

A Constituição de 1967, com a emenda de 
1969, atribui a competência privativa ao Senado 
Federal para, entre outras coisas, autorizar em
préstimos, operações ou acordos externos, de 
qualquer natureza, de interesse dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, ouvido o Poder 
Executivo federal. 

Entendemos que a abrangência de tal dispo
sitivo não se justifica mais, e por isso preconi
zamos que, nos casos em que sejam parte órgãos 
financeiros oficiais - estaduais ou federais -
os Municípios estarão a salvo de tal exigência para 
que possam contrair empréstimos, realizar opera
ções ou acordos, concedendo-lhes, portant~. au
tonomia relativa. 

Somos de opinião que a administraçãof muni
cipal precisa ganhar maior velocidade, principal
mente quando se sabe que, aprovada a proposta 
que ora submetemos à elevada apreciação da 
Assembléia Nacional Constituinte, os organismos 
financeiros oficiais deverão proceder a medidas 
acauteladoras, verificando, previamente, a situa
ção econômico-financeira do município antes de 
conceder-lhe um empréstimo. 

Dessa forma, o poder municipal passará a ter 
mais condições para atender às necessidade-s fi
nanceiras da sua administração e assim realizar, 
sem exigências que, geralmente, emperram essa. 
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mesma máquina, o bem das comunidades caren
tes e desassistidas. 

Sala das Sessões - Constituinte Aávio Pal
mier da Veiga. 

SUGESTÃO No 434-1 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Lei especial disporá sobre os direitos bási
cos da criança, visando à sua felicidarle inte
gral e ao seu bem-estar sócio-econômico." 

Justificação 

A proposta que ora submetemos à elevada 
apreciação da Assembléia Nacional Constituinte 
resulta de documento elaborado pela Comissão 
Estadual que, no Rio de Janeiro, sob a coorde
nação da Prol" Tania Muri, promoveu um ciclo 
de debates com representantes da sociedade, 
principalmente com os ligados a instituições que 
desenvolvem trabalhos com a criança, dentro da 
Campanha "A Criança e a Constituinte". 

A Comissão, integrada por representantes da 
Delegacia Regional do Ministério da Educação; 
do lnamps, das Sf!cretarias Estaduais e Municipais 
de Saúde e Higiene e de Educação, da Fundação 
Oswaldo Cruz (Fiocruz} da Legião Brasileira de 
Assistência - LBA, da Fundação Nacional do 
Bem Estar do Menor- Funabem, da Superinten
dência de Campanhas de Saúde - SUCAM e 
da Federação das Associações de Nova Iguaçu 
-MAB. 

Alguém já disse - aliás com invejável proprie
dade- que "o problema do menor é o problema 
do maior", ou seja, a problemática do menor em 
situação irregular (segundo definição do vigente 
Código Brasileiro do Menor} só poderá ser equa
cionada e solucionada no momento em que se 
resolver a grave questão sócio-econômica de pais 
e responsáveis por crianças carentes, abandona
das ou infratoras. 

Assim, a legislação especial deverá dispor sobre 
os direitos básicos da criança e a igualdade de 
oportunidades para todos; a não-imposição por 
qualquer meio ou forma, de valores destrutivos 
ou consumistas; a prevenção e punição de res
ponsáveis por omissão e violência de qualquer 
natureza; a não-exploração por meio de trabalho 
precoce, seja por pessoas ou por instituições. 

São questões da maior relevância e que, de 
forma desafiadora, aguçam a nossa capacidade 
inventiva, porque afrontam a sociedade e põem 
em jogo o seu poder de resolvê-las, e isso cremos 
ser possível por meio da criação de legislação 
especial que incite ao desenvoMmento integral 
da criança brasileira. 

Sala das Sessões - Constituinte Aávlo Pal
mier da Veiga. 

SUGESTÃO No 435-9 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"A língua nacional é a Língua Brasileira." 

Justificação 

Somente a mentalidade colonialista pode justi
ficar a defesa que alguns intelectuais fazem, de 
forma apologética, de que a nossa língua deve 
continuar a defmir-se por Língua Portuguesa, e, 
não como julgamos correto, adequado e justo, 
Língua Brasileira. 

Não se pode desconhecer que a língua brasi
leira oferece, já, um profundo enriquecimento de 
vocábulos não encontrados na Língua Portugue
sa, como, aliás, vem comprovar, sem margem 
a qualquer tipo de contestação, o "Novo Dicio
nário Aurélio da Língua Portuguesa" (que, por 
sinal, sendo novo, deveria ter rompido esse cerco 
colonizador e definido, com maior propriedade, 
"Língua Brasileira"}, ao incorporar centenas de 
milhares de vocábulos só usados, literariamente 
e literalmente, no Brasil. 

Um elenco precioso de palavras, termos e abo
nações brotados da verve popular, os quais, reuni
dos dão, hoje, o copioso mundo lingüístico de 
gírias e expressões populares cujo mistério etimo
lógico nenhum lexicógrafo ousaria prescrutar se
não fosse brasileiro nato, porque só a ele esse 
é um mundo sondável. 

É essa realidade inconstestável, que nasce no 
veio dos letristas de sambas, pagodes, marchas, 
canções e dos mestres da prosa quotidiana, a 
responsável por esse fabuloso acervo lingüístico 
que transforma o Brasil numa potência idiomá
tica, embora sem pretensões colonialistas, e que 
induzem à necessidade de que o nosso País grite 
um novo Grito do lpiranga, agora sobre a sua 
independência vemacular. 

Assim como ocorreu quando de nossa separa
ção de Portugal, a ninguém será lícito ver na provi
dência aqui alvitrada qualquer tipo de indelicadeza 
-para dizer o mínimo -porque, aí como aqui, 
trata-se de medida que resulta de uma realidade 
que não pode mais ser ignorada, isto é, a de 
que o Brasil, hoje, desfruta da mais absoluta auto
nomia lingüística em relação ao Estado portu
guês. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Deputado Constituinte Aávio Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO N9 436-7 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"A lei disporá sobre assistência judiciária 
gratuita de nível federal e estadual, a ser pres
tada, obrigatoriamente, pelo poder público 
aos que dela necessitarem." 

Justificação 

A proposta inclusa decorre de sugestão que 
nos foi encaminhada pelo Instituto Abel, de Niterói 
(RJ}, e de sua Associação de Pais e Mestres de 
Alunos-APAIMA, entidades que acolheram pon
to de vista no mesmo sentido formulado pela 
Comissão Afonso Arinos, encarregada de elaborar 
o anteprojeto da nova Constituição brasileira. 

O seu objetivo fundamental é o de assegurar 
assistência judiciária gratuita, a nível federal e esta
dual, a ser prestada, obrigatoriamente, pelos po-

deres públicos, aos que dela necessitarem, como 
forma de democratizar o acesso de todos os brasi
leir~s aos serviços judiciários. 

E evidente que, nos seus exatos termos, a lei 
ordinária irá dispor sobre a obrigatoriedade de 
que a União Federal e os Estados mantenham 
quadros de defensoria pública organizados em 
carreiras, assegurando-lhes os mesmos direitos 
e prerrogativas inerentes ao exercício, de forma 
plena e mdependente, de suas atribuições, deven
do ingressar em sua classe inicial mediante con
curso público de provas e títulos. 

Esses defensores públicos, a exemplo do que 
já ocorre no Estado do Rio de Janeiro, terão como 
atrib.uição específica a postulação e a defesa, em 
todas as instâncias judiciárias, dos direitos e ga
rantias de todos os brasileiros que necessitem 
de assistência judiciária gratuita. 

Trata-se de sugestão que certamente será anali
sada com o caráter prioritário de que se reveste, 
razão por que confiamos plenamente em sua in
corporação ao texto constitucional brasileiro. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Aávlo Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO No 437-5 

Acrescente-se ao texto constitucional: 

"A maternidade e a paternidade consti
tuem valores humanos fundamentais, caben
do ao Estado assegurar as condições neces
sárias ao seu exercício." 

Justificação 

Acreditamos em que o desempenho da paterni
dade e da maternidade em condições sociais 
compatíveis com a natureza humana da pessoa, 
é uma das garantias essenciais do pleno exercício 
da cidadania. 

Consideramos, ademais, não bastar o Estado, 
por meio do seu ordenamento jurídico-constitu
cional, dispor sobre a paternidade responsável, 
se o seu exercício não for assegurado a homem 
e mulher em condições mínimas de dignidade 
humana e social. 

Quando nos preocupamos em ver inscrito no 
texto constitucional brasileiro o presente manda
mento, estamos visando, por meio de garantia 
que o Estado deve conceder, obter a diminuição 
e, se possível, até mesmo a eliminação das desi
gualdades em que se dá o exercício da mater
nidade e da paternidade em nosso País. 

Estamos objetivando, principalmente, os milha
res de casos de mulheres que morrem anual
mente em razão direta da maternidade, seja por 
falta de assistência médica adequada, seja pela 
prática de atos abortivos clandestinos, cometidos, 
quase sempre, em razão de conflitos ideológicos 
que eternizam a discussão do problema, enquan
to os seus efeitos perduram e vão ceifando vidas 
preciosas. 

Todas essas são questões da maior relevância 
para a condição humana de mulher, e o seu equa
cionamento será possível através de previsão 
constitucional. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
f1ávlo Pldmler da VeJga. 
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SUGESTÃO No 438-3 

A Constituição assegura a todos o seguinte: 

"A Constituição assegura a todos os servi
dores públicos: salários e vencimentos iguais, 
bem corno vantagens deles decorrentes, de 
acordo com a natureza da atividade, do car
go, do emprego, ou da função exercidos. 
Aplica-se esta regra aos servidores da União, 
dos Estados e dos Munidpios, nos Três Po
deres da República e nas empresas públicas, 
socies:lades de economia mista, autarquias 
e fundações mantidas pelos poderes públi
cos." 

Justificação 

Dispõe a presente proposta ao texto constitu
cional, sem dúvida, sobre medida da maior justiça 
e da mais absoluta e inadiável necessidade, já 
que, sendo regra da tradição constitucional brasi
leira a igualdade de todos perante a lei, não se 
pode mais aceitar que alguns braslleiros sejam 
mais iguais do que outros e percebam quantias 
mensais totais diversificadas. 

Cabe, ademais, como, aliás, vem sendo pro
posto pelo Ministro Aluízio Alves, da Administra
ção, promover a profissionalização do servidor 
público, única forma de criar quad~os de pessoal 
capacitados a cumprir a sua missão na sociedade, 
que é a de bem-servir ao público e ensejando, 
dessa forma, melhorar o desenvolvimento sócio
econômico do País. 

E isto porque, a profissionalização do servidor 
público não será jamais obtida enquanto existirem 
as flagrantes injustiças salariais verificadas no Ser
viço Público, gerando distorções que refletem, de 
forma negativa, na eficiência de suas atividades, 
o que causa ao País, anualmente, prejuízos da 
ordem de vários bilhões de cruzados. 

Façamos justiça, portanto, aos abnegados ser
vidores públicos, tomando eqüitativos os salários 
por eles percebidos e assim ensejando-lhes me
lhores condições de vida, de trabalho e de mere
cido lazer. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Flávio Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO No 439-1 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Os concursos públicos terão validade até 
a convocação do último classificado." 

Justificação 

Somos de opinião que nada pode justificar a 
imposição de um prazo de validade para os con
cursos públicos, quando esse prazo é fixado de 
forma aleatória e não observa determinados re
quisitos, entre eles, e principalmente, o de que 
tal prazo não pode expirar sem que a adminis
tração pública tenha convocado o último classi
ficado. 

Ocorre que, geralmente, da data de realização 
dos concursos públicos até que o último classifi
cado seja convocado medeia um tempo que, seja 

ele quai for, por mais longo possível, só traduz 
um aspecto altamente positivo para a própria ad
ministração e para o concursado, tendo em vista 
que nesse período ele terá aprimorado as qualifi
cações e habilitações técnico-profissionais que o 
credenciaram a neles serem aprovados. 

Não somos de opinião que, no caso em espé
cie, deva ser aplicado o princípio legal de mera 
expectativa legal de um direito (ou seja, o direito 
a ser nomeado), porque, como ocorre com fre
qüência, a realização de um novo concurso enseja 
a cobrança de novas taxas de inscrição e possi
bilita e justifica a existência de uma aparatosa 
estrutura burocrático-administrativa, além da fa
culdade privativa de contratação de professores, 
para a preparação das provas e a sua concre
tização. 

Trata-se, portanto, sem dúvida, de matéria que 
merece receber regulação constitucional, a fim 
de que milhares de brasileiros não continuem a 
ser prejudicados em seu direito líquido e certo 
de nomeação em virtude de aprovação em con
curso público, e que outros sejam enganados 
com a abertura de concursos que visam, apenas 
e tão-somente, coonestar situações pré-existen
tes. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Flávio Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO No 440-5 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"A Constituição assegura aos portadores 
de deficiência física, sensorial ou mental, nos 
casos definidos em lei, educação especial 
obrigatória e gratuita." 

Justificação 

A educação especial obrigatória e gratuita aos 
portadores de deficiência física, sensorial ou men
tal, é medida que se impõe: além de encontrar 
amparo na lógica e no bom senso, conta entre 
os seus adeptos com uma parcela considerável 
de educadores em todo mundo. 

Também não podemos deixar de citar, em abo
no da tese que aqui defendemos, as sábias e 
sempre oportunas palavras de Rui Barbosa, um 
dos precursores, em nosso País, dos direitos hu
manos, o qual proclamou que "tratar igualmente 
os desiguais é desigualdade flagrante". 

Somos partidários da solução constitucional do 
problema das pessoas deficientes, relativamente 
à educação especial, inclusive porque, através 
desse tipo de educação, será possível aos defi
cientes tomarem-se úteis à sociedade, deixando 
de ser apenas um peso morto, solução que, logo, 
atende ao superior interesse do desenvolvimento 
nacional. 

Essa solução, porém, não atende somente ao 
aspecto econômico da questão, já que implica, 
também, o atendimento de uma necessiEiade so
cial, qual seja a de que todos nós, humanos, preci
samos de sentir-nos úteis à comunidade, quer 
como forma de realização pessoal, quer como 
condição para cumprir o seu papel perante a na-

" cionalidade. 
Sala das Sessões, De-

putado Constituinte Flávio PaJmJer da VelgL 

SUGESTÃO No 441-3 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"A Constituição assegura aos brasileiros 
que residem no Pais prioridade no processo 
de adoção de menores, segundo requisitos 
fixados em lei." 

Justificação 

Entendemos ser a adoção de menores questão 
a ser regulada pelo texto constitucional em elabo
ração, à vista de envolver, pelas características 
sócio-econômicas do nosso Pais, matéria que in
teressa a milhões de brasileiros e por ser do inte
resse do futuro próximo do Brasil. 

Nada pode justificar que, na prática, casais es
trangeiros sejam privilegiados na obtenção, de 
forma prioritária, da adoção de menores brasi
leiros, relativamente aos nacionais, que devem 
ser objeto da proteção constitucional preconizada 
na presente proposta. 

E evidente que se o mandamento constitucio
nal dispõe, tacitamente, sobre o reconhecimento 
de prioridade, o processo de adoção de menores 
há de realizar-se sem os entraves burocráticos 
que quase sempre dificultam ou até mesmo invia
bilizam a sua concretização. 

Consideramos necessário acrescer que a ado
ção de menores é uma questão muito mais huma
na e social do que propriamente econômica ou 
financeira, já que nem sempre a posse de bens 
materiais assegura a construção de lares felizes 
ou garante um ambiente familiar fundado no res
peito, no amor e na busca de valores sociais per
manentes. 

Por tudo isso, acreditamos em que o assunto 
deva, efetivamente, figurar no novo texto constitu
cional brasileiro. 

Sala das Sessões, Constituinte Flávio 
Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO No 442-1 
"A Constituição assegura o direito de todos 

os brasileiros à medicina informal." 

Justificação 
Graças ao avanço da pesquisa científica, foi 

possível, nas últimas décadas, descobrir a cura 
para doenças que, no passado, dizimavam legiões 
de seres humanos. Ao lado, porém, da medicina 
formal, a prática preventiva e curativa informal 
também experimentou notável progresso, inclu
sive com a incorporação de conceitos revolucio
nários na cura e tratamento de inúmeras patolo
gias, a qual, hoje, tem o reconhecimento interna
cional por sua eficácia comprovada. 

No Brasil, contudo, razões de ordem cultural, 
associadas ao interesse particular em sua não 
adoção por empresas multinacionais que atuam 
no setor da saúde, especialmente no setor de 
medicamentos, têm levado à minimização da real 
importãncia da medicina não convencional (alter
nativa), com evidentes prejuízos para o País e para 
a saúde de sua população. 

Essa medicina já vem, aliás, sendo empregada, 
embora de maneira ainda tímida, pelo Mmisténo 
da Previdência e Assistência Social, consistindo 
em práticas de homeopatia, da acumputura de 
ervas e de ingestão de vitaminas e sais minerais 
não disponíveis, nas dosagens requeridas pelo 
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processo metabólico da nutrição humana, nos 
produtos alimentares encontrados na rede co
mercial. 

O que se pretende, portanto, com essa suges
tão, é assegurar que todos os brasileiros que as
sim o desejem possam ter garantido o direito 
de receber os beneficios inegáveis da medicina 
alternativa, por constituir-se em realidade que já 
não pode mais ser ignorada pelo nosso País. 

Sala das Sessões, Constituinte Flávio 
hlmler da Veiga. 

SUGESTÃO N~> 443-0 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"A responsabilidade e a orientação intelec
tual técnica e administrativa de empresas jor
nalísticas e de radiodifusão caberão somente 
a brasileiros natos." 

Justificação 

Tendo em vista a importância transcendental 
que os meios de comunicação impressos e de 
radiodifusão- emissoras de rádio e de televisão 
- assumem nas modernas sociedades, forman
do e transformando a opinião pública, entende
mos que a responsabilidade e a orientação inte
lectual, técnica e administrativa das l!mpresas que 
atuam nesses setores devem caber, exclusiva
mente, a brasileiros natos 
' A medida proposta tem também o elevado sig
nificado sócio-.econômico de proteger o mercado 
de trabalho, reservando-o a brasileiros natos, prin
cipalmente num momento em que se observa 
uma grande retração na oferta de emprego, de 
um lado, e do grande número de profissionais 
formados pelas faculdades de comunicação, de 
outro. 

Somos de opinião ainda que o princípio da 
soberania nacional estabelecido pelos modernos 
textos constitucionais não se afirmará em relação 
ao nosso Pais no caso de que o exercido privativo 
por brasileiros daquelas funções não seja assegu
rado na Carta de 1987. 

Entendemos, de outra parte, que não se pode 
conceber que estrangeiros ou até mesmo brasi
leiros naturalizados tenham melhor qualificação 
profissional, intelectual, técnica e administrativa 
em se tratando de assuntos jomalisticos cujas 
peculiaridades dizem mais de perto a brasileiros 
natos. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Flávio Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO No 444-8 

Acrescente-se ao texto constitucional: 

"A Constituição assegura plena igualdade 
entre os cônjuges, principalmente quanto: 
I-ao registro civil dos filhos; 
11- à igualdade entre os filhos, em que 

pese ao vínculo que une pai e mãe; 
DI- à proteção à familia, seja ela instituída 

civil ou naturalmente; 
IV -ao acesso da mulher rural à titulari

dade de terra em planos de desenvolvimento 

fundiário, independentemente do seu estado 
civil." 

Justificação 

As presentes propostas para figuração no Esta
Mo básico a ser aprovado por essa Egrégia As
sembléia Nacional Constituinte são, em verdade, 
algumas das sugestões oferecidas pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Mulher, fundadas no 
principio da justiça de igualdade. 

O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 
lançou, em novembro de 1985, a campanha cha
mada "Mulher e Constituinte", passando, então, 
a percorrer o País, ouvindo as mulheres brasileiras 
e ampliando os canais de comunicação entre o 
movimento social e os mecanismos de decisão 
política, com o objetivo de buscar fontes de inspi
ração para a nova ordem constitucional que se 
pretende implantar no Brasil. 

Com o desenvolvimento da campanha, surgiu 
uma certeza, a qual passou a traduzir-se em axio
ma que vale a pena transcrever: "Constituinte pra 
valer tem que ter palavra de mulher". 

Defende o CNDM que o exercício pleno ila cida
dania, com direito a representação, a voz e a opor
tunidade na vida pública atendida a dignidade 
na vida quotidiana, que a lei deve assegurar, e 
com observância do direito à educação, à saúde, 
à segurança, à vivência familiar sem trauma. 

No momento em que a sociedade se mobiliza 
para reconstituir o seu ordenamento jurídico
constitucional, é importante lembrar de uma das 
primeiras manifestações femininas que equiva
leram a um grito de liberdade: 

"Se não for dada a devida atenção às mu
lheres, estamos decididas a fomentar uma 
rebelião, e não nos sentiremos obrigadas a 
cumprir leis para as quais não tivemos voz 
nem representação." 

Quem proferiu essas históricas palavras foi a 
líder inglesa Abigail Adams, no ano de 1776, por
tanto há mais de dois séculos, palavras, porém, 
que permanecem atuais e que simbolizam toda 
a luta travada pelas mulheres contra a discrimi
nação, a opressão e o autoritarismo. 

Daí propugnarmos pela garantia constitucional 
da plena igualdade entre os cônjuges, principal
mente quanto ao registro civil dos filhos, os quais, 
também, não podem ser divididos entre filhos 
legais e filhos naturais, bem como quanto à prote
ção à família, qualquer que seja a forma ou o 
regime de sua constituição. 

Capítulo especial se refere à garantia do acesso 
também da mulher rural à titularidade da terra 
?os planos oficiais de desenvolvimento agrário, 
mdependentemente de seu estado civil, já que 
a lei, no tocante â capacidade civil, não discrimina 
homem e mulher. 

São exigências que desafiam a sociedade mo
derna mas que, com a colaboração e com o eleva
do grau de sensibilidade dos colegas Constituin
ti!S, serão vencidos e superados por uma nova 
realidade social e econômica que hoje predomina 
no panorama brasileiro. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Flávio hlmler ct. Veiga. 

SUGESTÃO No 445-6 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Não haverá cobrança por serviços públi
cos que não sejam, efetivamente, prestados". 

JusUftcação 

A necessidade de inscrição de dispositivo perti
nente à proposta inclusa resulta da realidade de 
que não pode haver maior injustiça por parte do 
poder público contra os membros de uma comu
nidade do que a cobrança, compulsória e abusiva, 
de serviços que não são, efetivamente, prestados, 
como ocorre em muitos Estados brasileiros. 

O fato, sem dúvida de caráter surrealista, vem 
transtornando milhões de brasileiros, humildes 
em sua maioria, os quais moram em condições 
precárias por falta de obras públicas que lhes pro
porcionem a necessária mfra-estrutura de servi
ços de água, esgoto e luz, principalmente, consti
tuindo-se, portanto, em dupla penalização - a 
primeira pela inexistência do serviço básico, e a 
segunda pelo pagamento obrigatório de um servi
ço que não é efetivamente prestado. 

Tendo em vista, porém, a avidez de adminis
tradores que não enxergam além da geração de 
recursos, pouco importando-se em saber se existe 
a contrapartida da prestação do serviço público 
na cobrança de tarifas e de penas, essa situação 
ainda se verifica em muitos pontos do nosso 
País, e os consumidores, entregues à própria sor
te, sem ter a quem reclamar, sujeitando-se a esse 
pagamento arbitrário, injusto e até mesmo deso
nesto, já que quanto a ser imoral não há qualquer 
dúvida. 

Contudo, graças à providência que estamos 
propondo à Assembléia Nacional Constituinte, se
rá possível em futuro próximo acabar com essa 
imposição, e os Estados e os Municípios só pode
rão cobrar por serviços quando eles sejam, efeti
vamente, prestados. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Flávio Palmier da Veiga. 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"A Constituição assegura a todos os brasi
leiros o direito á aquisição de casa própria 
e amortização mensal nunca superior a vinte 
e cinco por cento de sua renda familiar." 

Justificação 

Derivai Caimi, cantor e compositor baiano sem
pre lembrado e festejado pela beleza e pela força 
de suas músicas, disse em uma de suas compo
sições: 

"Eu não tenho onde morar, 
por isso que eu moro na areia." 

Calcula-se que hoje no Brasil cerca de trinta 
por cento de sua população total não tenha onde 
morar, vivendo em condições de miséria absoluta, 
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habitando as inúmeras cabeças-de-porco exis
tentes nas periferias das grandes cidades. 

O Banco Nacional de Habitação, ilusão que 
embalou os sonhos de muitos brasileiros no inicio 
da década de sessenta e que terminou os seus 
dias de forma melancólica, não apenas não resol
veu o problema mas também concorreu para 
agravá-lo de forma considerável, já que no perío
do as concessões de financiamento habitacional 
que concedeu o foram em condições de prazo 
e amortização inteiramente fora da realidade da 
renda familiar dos financiados. 

Assim, a única solução é fixar, pela via constitu
cional, o direito de todos os brasileiros à aquisi
çãoda casa própria, mas em condições de finan
ciamento cuja amortização não supere vinte e 
cinco por cento da renda do pretendente ao finan
ciamento, como forma de possibilitar-lhe saldar 
regularmente os compromissos e também man
ter a regularidade no funcionamento do sistema. 

Sala das Sessões, de de 1967.-
Constituinte Aávio PalmJer da Veiga. 

SUGESTÃO rto 447-2 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"A constituição assegura a todo cidadão, 
indistintamente, o direito de acesso à Justiça, 
em todas as suas instâncias." 

Justificação 

O acesso à Justiça, em todas as suas instâncias, 
por todos os cidadãos, independet,temente de 
qualquer distinção, é, segundo entendemos, ma
téria da mais alta prioridade para figuração no 
novo texto constitucional brasileiro. 

Entendemos que a questão transcende à sim
ples problemática dos entraves burocráticos, pro
jetando-se num campo mais complexo, para si
tuar-se no domínio da grande discussão demo
crática, na qual a igualdade de direitos não deve 
ser apenas uma letra morta. 

A realização da Justiça, por meio das engrena
gens montadas no sistema do Poder Judiciário, 
toma-se, quase sempre impossível, já que exige 
daqueles que a ele necessitam de recorrer condi
ções além de sua capacidade econômica ou de 
sua condição social. 

A reestrutração do Poder Judiciário, em suas 
diferentes mstâncias e em seus diferentes níveis, 
na escala da organização nacional, é matéria rele
vante e prioritária, avultando entre as medidas 
mais urgentes e inadiáveis a criação de meca
nismos que assegurem, de forma efetiva, o acesso 
de todos aos tribunais. 

Inúmeros são os meios de atingir-se esse esta
do ideal da justiça brasileira, mas uma experiência 
exitosa do Conselho Federal da Ordem dos Advo
gados do Brasil -Seção do Distrito Federal -, 
recentemente implantada, deve, segundo enten
demos, ser motivo de atenção especial por parte 
clãs pessoas incumbidas de promover essa rees
truturação. 

Trata-se da criação da Fundação de Assistência 
Judiciária por meio da qual vem sendo possível 
à OAB-DF ampliar o seu serviço de assistência 
judiciária gratuita, através da destinação de doa-

ções que possibilitam levantar recursos financei
ros necessários a-coação e à manutenção da es
trutura física indispensável à concretização de 
seus objetivos. 

Consideramos, ainda, que a União deva abs
ter-se de intervir, mesmo de forma velada, no 
processo e julgamento de ações em que seja par
te, principalmente quando se trata de causas do 
interesse patrimonial dos desfavorecidos pela sor
te. 

Exemplos esses que são poucos, mas que ser
vem bem para ilustrar o grau de deterioração que 
se abateu sobre o Poder Judiciário brasileiro, que 
para poder justificar o seu nome e a razão de 
sua existência, deve ter condições mínimas para 
universalizar o seu atendimento, através do acesso 
aos tribunais de todos quantos só tenham no judi
cialismo o único remédio para a cura dos seus 
males. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Flávio Palmier da Veiga. 

SUGESTÃO rto 448-1 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

'"A Constituição assegura a todos os traba
lhadores, independentemente do regime jurí
dico de sua relação trabalhista, o direito de 
greve como conquista consagrada mundial
mente.'" 

Justificação 

Decorre a presente proposta constitucional de 
sugestão que recebemos da Confederação Nacio
nal dos Trabalhadores na Agncultura-CONTAG, 
cuja oportumdade, JUstiça e necessidade não po
dem ser contestadas. 

Entendemos ser necessário que a Constituição 
de 1987 explicite, de forma a não dar margem 
a qualquer tipo de tergiversação quanto ao seu 
exercício, que a greve é um dos direitos mais 
sagrados do trabalhador. 

O caráter objetivo de nossa proposta, decorre 
do fato de que as Cartas de 1946 e de 1967 
(com a Emenda de 1969), ao delegarem a sua 
regulamentação à legislação ordinária, anulou, na 
prática, o exercício do direito de greve, que, como 
se sabe, é, hoje, um direito impostergável e plena
mente consagrado em todo o mundo. 

Somos de opinião, também, que tal exphcita
mento deve estender-se aos servidores públicos. 
que não podem continuar a ter um tratamento 
diferenciado no texto constitucional, visto como 
a greve é o último e, muitas vezes, úmco recurso 
a que os trabalhadores podem recorrer para anu
lar injustiças e afirmar direitos que estejam sob 
a ameaça de serem postergados. 

Queremos, aliás, deixar expresso aqui um co
mentáno de que existem inúmeras organizações 
empresariais brasileiras em que nunca se regis
trou qualquer movimento greVIsta, já que a dire
ção patronal, preocupada, de forma permanente, 
com a situação social de seus empregados, pro-

cura antecipar-se a qualquer tipo de reivindicação 
justa, proVIdência que faz com que haja um pere
ne clima de paz social. 

A organização dos trabalhadores e a sua cres
cente conscientização sobre os direitos básicos 
que lhes assistem numa ordem jurídica justa são, 
hoje, o maior argumento para que os patrões 
e empregados possam, através do diálogo perma
nente e construtivo, eliminar qualquer ameaça de 
greve, razão por que deve o novo texto constitu
cional ser o mais objetivo e abrangente possível 
em relação a esse direito inalienável da classe 
trabalhadora brasileira. 

Sala das Sessões, - Constituinte Aávio Pal
mJer da Veiga. 

SUGESTÃO rto 449- 9 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

. "O registro civil de nascimento e a conces
são da respectiva certidão serão inteiramente 
gratuitos, punível pela lei a sua cobrança, a 
qualquer título." 

Justificação 

Em que pese ao mandamento constitucional 
já consagrado de que todos são Iguais perante 
a lei, tenho em vista as discrepâncias sócio-eco
nômicas verificadas em nosso País, uns são mais 
iguais do que outros. 

Em consequência dessa realidade, inúmeros 
são os brasileiros que hoje, em plena porta-de
entrada de um novo século, têm existência de 
iato mas não existem de direito, já que os seus 
pais, por ocasião do seu nascimento, não tinham 
condição financeira para proceder-lhes o registro 
civil 

A afirmação é tanto mais verdadeira quando 
se sabe que a Legião Brasileira de Assistência 
- LBA, mtroduziu no ano de 1983 um programa 
nacional que consiste em promover, às suas pró
pnas expensas, o registro civil das pessoas que 
ainda não o possuem, o qual, porém, sofreu um 
processo de interrupção. 

Além do mais, há de ser considerado que o 
ideal não é que ta1s registros venham a ser feitos 
a posteriori, mas que. ao contrário, sejam proce
didos nos exatos termos da lei civil, que concede 
um prazo relativamente curto para a sua efeti
vação. 

Ora, a VIda começa com o registro civil e assim 
julgamos que esse é o primeiro e mais Importante 
ato Inicial da vida de todos os brasileiros, o qual, 
por sua inegável relevância, não pode continuar 
dependente da condição sócio-econômica dos 
pais ou responsáveis pelos recém-nascidos, no 
momento em que tal fato se dá. 

DeseJamos, por isso, fiXar, pela VIa constitu
cional, a absoluta gratuidade no registro e na con
cessão de certidão ciVIl de nascimento. 

Sala das Sessões, Constituinte Aávio PaJmier 
da Veiga. 
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SUGESTÃO No 450-2 

Acrescente-se ao texto constitucional o seg\Jin
te: 

"A lei disporá sobre a proibição de exibir, 
expor ou transmitir, por qualquer meio, f~gu
ras e imagens de crimes violentos e de seus 
autores." 

Justlftcaçio 

Pretendemos, com esta iniciativa, que, pela via 
constitucional, fique proibido exibir, expor ou 
transmitir, por qualquer meio, figuras e imagens 
de crimes violentos e de seus autores, como for
ma de proteger a sociedade contra os danos mo
rais e psicológicos que tais práticas ocasionam. 

Consideramos necessária a adoção da provi
dência aqui alvitrada por configurar medida de 
legitima defesa social, já que as práticas que pre
tendemos ver abolidas se manifestam de forma 
pública, o que, portanto, enseja a sua contenção 
sem que se questione qualquer tipo de censura 
a manifestações culturais. 

É suficiente anotar, em abono da medida pro
pugnada, que quando as manifestações que exte
riorizam crimes violentos são promovidas em re
cintos fechados - como nos casos do teatro 
etc. nada podemos ter a opor, já que as pessoas 
que para lá se dirigem, além de possuírem idade 
compatível com a natureza de espetáculo, assis
tem a ele de forma expontânea. 

Tal já não ocorre com jornais e revistas expos
tos em bancas de jornais e com as transmissões 
de televisão, eis que no primeiro caso a sua exibi
ção é pública e na segunda hipótese há a invasão 
do lar do telespectador pela emissora, configu
rando, portanto, a legitima defesa social a que 
nos referimos. 

Sala das Sessões, Constituinte Flávio 
hlmfer da Veiga. 

SUGESTÃO No 451-1 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Lei Estadual estabelecerá os re-

quisitos minimos da população e renda pú
blica e a forma de consulta prévia às popula
ções diretamente interessadas, para a criação 
de novos Municípios, bem como a sua divi
são em Distritos, observados os seguintes 
princípios: 

1-População estimada superior a 10.000 
(dez mil) habitantes ou não inferior a 5 (cinco) 
milésimos da existente no Estado ou quando 
correspondentes a emancipação do Distrito, 
não inferior a 5.000 (cinco mil) habitantes." 

Justlftcaçio 

Em regiões como a Amazônia, o Centro-Oeste 
e o Nordeste, um núcleo populacional de cinco 
mil habitantes merece ser elevado à categoria de 
mwiclpio, como forma de descentralização ad· 

ministrativa, que permita identificar e atender mais 
de perto as necessidades locais, mediante um 
direcionamento adequado de atenções e recur
sos. 

De fato, as atenções administrativas tendem 
a dirigir-se, prioritariamente, para o desenvolvi
mento da sede municipal, o que é natural e com
preensível, mas traz como uma de suas conse
qüências a alimentação de fluxos migratórios em 
busca de serviços urbanos e mais assistência do 
poder público. 

Sabemos que o processo de urbanização cor
responde a uma tendência histórica, assim como 
observamos que a intensidade com que se realiza 
o êxodo rural em nosso País constitui um dos 
mais graves de nossos problemas. 

Acreditamos que, ao se conferir autonomia mu
nicipal a um Distrito com população mínima de 
cinco mil habitantes, estar-se-á contribuindo para 
levar-lhe condições que incrementem seu desen
volvimento e de sua área de influência, proporcio
nando melhores oportunidades de vida e de traba
lho e fiXémdo a população. 

Entendemos que, por este meio, além de se 
evitar o esvaziamento populacional de áreas mais 
pobres, melhora-se a qualidade de vida do povo 
e estimula-se o desenvolvimento econômico e 
social de vastas áreas. 

Podemos aduzir que os municípios que se 
constituírem pela emancipação de Distritos de 
cinco mil habitantes, não figurarão como exce
ções no quadro político-administrativo brasileiro, 
uma vez que o censo de 1980 indica a existência 
de 660 (seiscentos e sessenta) municípios de um 
total de 3.991 (três mil novecentos e noventa e 
um) municípios com população igual ou inferior 
a cinco mil habitantes. 

Pelo elevado alcance da medida preconizada, 
esperamos que a proposição receba apoio dm 
nobres colegas parlamentares. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 1987.-Consti
tuinte Edme Tavareta. 

SUGESTÃO Na 452-9 

Redija-se da seguinte forma, na futura Consti
tuição Federal, os dispositivos que se seguem: 

1-No capítulo que será destinado aos Estados 
e Municípios. 

"Art. A eleição do Governador e do Vice-Go
vernador de Estado, para mandato de quatro 
anos, far-se-á por sufrágio universal e voto direto 
e secreto." 

"Art A autonomia municipal será assegurada: 
1-pela eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito 

e Vereadores, para mandato de quatro anos." 
U-No capítulo que tratará das Assembléias 

Legislativas. 

"Art. O mandato dos Deputados será de qua
tro anos." 

"DD - No capítulo que tratará do Poder Legis
lativo." 

"Art. O mandato dos Deputados será de qua
tro anos." 

......................................................................................... 
"Art. Cada Estado e o Distrito Federal elege

rão três Senadores, com mandato de quatro 
~!.10!'1::: ...... ··························· .............................................. . 

IV- No capítulo que tratará do Poder Execu
tivo. 

"Art. O Presidente e o Vice-Presidente da Repú
blica serão eleitos simultaneamente, dentre brasi
leiros maiores de trinta e cinco anos e no exercício 
dos direitos políticos, por sufrágio universal e voto 
direto e secreto, em todo o País, para mandato 
de quatro anos." 

V- No Capítulo que tratará das Disposições 
Gerais e Transitórias. 

Art. Os mandatos dos Prefeitos, Vice-Pre-
feitos e Vereadores eleitosem 15 de novembro 
de 1988 terminarão em 31 de janeiro de 1991." 

·····:.;,;:t·····if·r;;d~··~··d"~~··d;··i·;··d·~·~;;~~·t;~~··d~ 
1990 para as eleições gerais de Presidente e Vice
Presidente da República, Senadores, Deputados 
Federais e Estaduais, Governadores e Vice-Go
vernadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, 
devendo a posse dos eleitos ocorrer em 1 •· de 
fevereiro de 1991." . ............................................................................................ . 

"Art. São resguardados os mandatos dos Se
nadores eleitos em 15 de novembro de 1986, 
que terminarão em 31 de janeiro de 1995." 

Justificação 
Presentemente, na vigência da Constituição 

atual, os mandatos dos Senadores são de oito 
anos; os do Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica de seis anos; os dos Prefeitos, Vice-Prefeitos 
e Vereadores de seis anos; os dos Deputados Fe
derais e Estaduaise dos Governadores e Vice-Go
vernadores de quatro anos. 

Não há uniformidade no critério adotado pára 
a duração dos mandatos dos cargos eletivos, nem 
razões que justitrquem tal discrepância. 

Entendemos que duração de todos os man
datos deve ser a mesma, uma vez que todos têm 
o mesmo valor, não importando o cargo. 

E que esses mandatos devem ser coincidentes 
pelas razões que alinhamos a seguir. 

A Nação brasileira, sacrificada em sua econo
mia, não suporta o ônus de eleições frequentes. 
As despesas são vultosas, não somente pará os 
cofres públicos, como também para os partidos 
políticos, os candidatos e as organizações particu
fares que arrecadam dinheiro para ~udar eleger 
aqueles que se identificam com seus ideias e obje
tivos. 

Além disso, o País fica semiparalisado em suas 
atividades econômicas nos períodos eleitorais e 
reduzidos os negócios comerciais. 

Não podemos seguir o exemplo de nações de
mocráticas ricas e poderosas que se dão ao luxo 
de realizar eleições a cada dois anos. 

Assim, esperamos que os ilustres Constituintes 
nos acompanhem nesta luta pela coincidência 
de mandatos. 

Sala das Sessões, 
meTavarea. 

- Constituinte Ed· 
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SUGESTÃO No 453-7 

Que seja inserida a seguinte norma. 

"Art As Forças Armadas, constituídas 
pelo Exérctto, Marinha e A~r?náutica, ~ão po
derão mtervir na VIda pohtica do Pats nem 
exercer m1ssões de pohctamento <ia ordem 
interna, exceto em caso de conflito armado " 

Justificação 

As Forças Armadas devem semr de garantia 
para a defesa do nosso território contra agressõe~ 
externas: esta a sua primordial função Não se 
pode admitir, sob pena de vivermos em perma
nente estado de tensão e angústia, que os mthta
res, que receberam do povo as armas, se voltem 
contra esse mesmo poder injustificadamente e 
mterfiram na VIda política do País, usando e abu
sando do podeno mtlitar. Basta de situações que 
o passado registra, com pesar 

De agora em dtante, é prectso que uma norma, 
a nível constitucional, Impeça a intromissão inde
VIda dos militares na VIda política brasileira 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Deputado Eraldo Trindade. 

SUGESTÃO No 454-5 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relativa aos Territórios, Poder Le
gislativo, Câmara dos Deputados e Senado Fede
ral, os seguintes dispositivos: 

Art. A eleição do governador e do vice-go-
vernador dos Territórios, para mandato de quatro 
anos, far-se-á por sufrágio universal e voto direto 
e secreto. 

Art. O Poder Legislativo dos Territórios será 
exercido por uma Assembléia Legislativa. 

Art. O número de deputados à Assembléia 
Legislativa corresponderá ao triplo da represen
tação do Território na Câmara Federal. 

Art. Excetuado o de Fernando de Noronha, 
cada Território será representado na Câmara por 
oito deputados. 

Art. Cada Estado, o Distrito Federal e os 
Territórios elegerão três senadores, com mandato 
de oito anos. 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relativa às Disposições Gerais e 
Transitórias, os seguintes dispositivos: 

Art. Na primeira eleição que se realizará nos 
Territórios em 15 de novembro de 1988, o man
dato dos efeitos para governador, vice-governa
dor, senadores, deputados federais e represen
tantes da Assembléia Legislativa será de dois 
anos. 

Parágrafo único. Os mandatos dos prefeitos, 
vice-prefeitos e vereadores dos Municípios dos 
Territórios, eleitos na mesma data, também terão 
a duração de dois anos. 

Justificação 

Com a restauração da ordem democrática no 
País, toma-se imperativo que também os governa-

dores dos Terntónos Federais sejam escolhidos 
pelo povo, em eleições diretas, e não mais impos
tas pelo Poder Executivo. 

O atual processo de escolha desses governa
dores não mais se JUstifica em função do grande 
interesse pela redemocratização brasileira A se 
manter esse processo, estaremos reforçando um 
continuísmo autoritário incompatível com o regi· 
me democrático tão duramente conquistado pelo 
povo brasileiro. 

A eleição de representantes para a Assembléia 
Legislativa é também de fundamentaltmportância 
para o quadro administrativo dos T erntórios, uma 
vez que possibilitará sintonia política em defesa 
dos interesses locats. 

Nada mais justo que a comunidade possa ter, 
através de seus representantes democraticamen
te eleitos, um canal importante de comumcação 
entre os poderes constituídos. E quanto maior 
forem essas possibúidades, mais rapidamente es
taremos atingindo o aperfeiçoamento do regime 
político. 

A incorporação ao novo texto constitucional do 
dispositivo que estabelece eleições diretas para 
governadores e vice-governadores dos Territó
rios, juntamente com a que já se realizara para 
os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores dos seus 
Municípios, é altamente democrático, pois atende 
aos anseios do eleitorado em questão uma vez 
que possibilitará, efetivamente, a escolha de seus 
governantes através do voto direto 

Não existe mecanismo mais eficaz que a realiza
ção de eleições diretas, em todos os níveis, para 
se chegar, definitivamente, a uma sociedade poli
ticamente desenvolvida. 

Sala das Sessões, de 1987.- Constituinte 
Eraldo Trindade. 

SUGESTÃO No 455-3 

Que seja insenda a seguinte norma: 

"Art. Lei especial, a ser votada dentro de 
noventa dias da promulgação desta Consti
tuição, disporá sobre os requisitos exigtdos 
para a contratação de empréstimos, de qual
quer natureza, com credores externos, e dis
porá sobre o reexame dos contratos Já cele
brados quando em desacordo com as nor
mas legais ou com os interesses da Nação." 

Justificação 

A dívida externa brasúeira é questão da ma1or 
inquietação do País e preocupa, sobremodo. deVI
do ao alto grau de comprometimento com o pro
gresso do Brastl. !numeras foram as operações 
de empréstimos contraídas, eviden~emente, con
tra os altos mteresses da Nação. E preciso que 
a nova Constituição determme que, raptdamente, 
uma lei especial seja votada e regule, de modo 
ngtdo, o controle de novos empréstimos e estude, 
com atenção, aqueles que já foram contraídos 

Não se deve pagar a dívida externa com a fome 
do trabalhador, já sentenciava o Patriarca da Nova 
República, de saudosa memória, o Dr. Tancredo 
de Almeida Neves. 

Sala das Sessões. - Deputado Eraldo Trln
clacle. 

SUGESTÃO No 456-1 

Que seja msenda a segumte norma: 

"Art. A proteção do meio ambtente é de
ver de todo cidadão e, pnontariamente, do 
Estado. 

Parágrafo único. A proteção do meio am
biente compreende; 

a) a utilização adequada dos recursos na
turats, 

b) o equilíbrio ecológico; 
c) a proteção da fauna e da flora, especifi

camente das florestas naturais, preservando
se a diversidade do patrimônio genético da 
Nação; 

'CI) o combate à poluição e à erosão; 
e) a redução dos nscos de catástrofes na

turais e nucleares " 

Justificação 

O homem é o maior predador da natureza. 
Estamos vivendo momentos decisivos da história 
e devemos preservar o meio ambtente, até mes
mo por motivos de existência do planeta. 

Uma Constituição moderna deve estar atenta 
aos problemas atuats. E o maior deles, sem som
bra de dúvidas, é aquele que se refere às devasta
ções da natureza. Se não tomarmos, aqui e agora, 
medidas efiCientes, dentro de breves gerações te
remos o caos e a total mudança de ritmo de 
VIda, sempre para pior. 

Sala das Sessões, 
Trindade. 

- Deputado Eraldo 

SUGESTÃO No 457-0 
Que seja inserida a sP.guinte norma: 

"Art. A lei regulará as condições espe
ciais para que o deficiente físico possa adqui
nr sua casa própria através do Sistema Finan
ceiro de Habitação." 

Justificação 

Na maioria das vezes o deficiente físico não 
pode comprovar sua renda pois exerce trabalho 
de ambulante Por isso mesmo, deve ser inserida, 
na fut1.1ra Constituição, norma que remeta à legis
lação ordmána especificar quais as condições es
peciais a serem observadas para esse caso espe
ctal. 

Estou certo de que a sensibilidade social dos 
nobres pares acolherá esta sugestão. 

Sala das Sessões, - Deputado Eraldo Trin
dade. 

SUGESTÃO No 458-8 

Que seja inserida a seguinte norma: 
"Art. Para a fixação do preço mínimo dos 

produtos agropecuários, tomar-se-á por base 
o custo efetivq_ da produção, ~rescido das 
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despesas de transporte para o mercado mais 
próximo e da margem de lucro _e ga~ r:al 
do produtor, os quais não poderao ser mfeno
res a 30% (trinta por cento). 

Justlftcação 
A política de fixação do preço mínimo dos pro

dutos agropecuários sempre foi vàcilante e ma
drasta para aquele que trabalha a terra: ora é irreal, 
ora é negativista, sempre é defasada e, sobretudo, 
nunca remunera o produtor como deveria. Assim, 
para evitar um total colapso nesse setor produtivo, 
entendo que a nova Constituição deve fixar crité
rios para o preço mínimo dos produtos agrope
cuários. É medida acertada e, estou certo, mere
cerá o franco apoio de todos os nobres Pares. 

Sala das Sessões , 
elo TrlnciHe. 

-Deputado EnJ-

S(IGESTÃO No 459-6 

Que seja inserida a seguinte norma: 
"Art. À mulher trabalhadora rural, inde-

pendentemente de seu estado civil, que seja 
chefe de unidade familiar, é assegurado o 
direito de acesso às áreas objeto de assenta
mento para fins de reforma agrária." 

Justlftcac;io 

Esta norma procura resguardar a igualdade de 
direitos da mulher trabalhadora rural, indepen
dentemente de seu estado civil, que seja chefe 
de unidade familiar. Para fins de reforma agrária, 
o que se deve pesquisar é a capacidade de traba
lho dessa unidade familiar e o quanto ela pode 
produzir em beneficio da comunidade. 

Atualmente existem vários obstáculos para que 
essa chefe de famflia consiga ter acesso às áreas 
de assentamento, o que ora se busca afastar com 
a inclusão do preceito constitucional. 

Sala das Sessões, Deputado Eraldo Trindade. 

SUGESTÃO No 460-0 

Que seja inserida a seguinte norma: 

"Art. O ensino até a a• série do 1 • grau 
é obrigatório, cabendo prioritariamente aos 
Estados e Municípios instalar escolas, espe
cialmente no meio rural. 

Parágrafo único. O ensino, de que trata 
este artigo, será gratuito para aqueles que 
demonstrarem a insuficiência de renda fami
liar para o pagamento." 

Justificação 

Somente com a educação de nossa infânc1a 
podemos pensar em ter um contingente popula
cional que, em futuro próximo, pense nos proble
mas brasileiros e encontre soluções próprias para 
o nosso desenvolvimento. A educação é primor-

dia! e, por isso mesmo, pretendo tomá-la obriga
tória até a 8' série do primeiro grau. E fazê-la 
gratuita para todos aqueles que provem a insufi
ciência de recursos para custeá-la. 

Sala das Sessões. - Deputado Eraldo Trin
dade. 

SUGESTÃO No 461-8 

Que seja inserida a seguinte norma: 
"Art. As terras ocupadas pelos índios são 

inalienáveis e serão demarcadas no menor 
prazo possível. 

Parágrafo único. Aos índ1os cabe a posse 
permanente das terras que ocupam ficando 
reconhecido o seu direito de usufruto exclu
sivo das riquezas naturais do solo, do subsolo 
e de todas as utilidades nelas existentes." 

Justificação 
É necessáno oferecer-se uma ampla proteção 

aos índios, cada vez mais espoliados nos dias 
atuais. Os gnleiros avançam sobre suas terras; 
os exploradores tiram as riquezas de suas terras; 
o branco traz somente a doença, a desgraça e 
a miséria. Se não tomarmos uma atitude séria 
agora, na feitura da nova Constituição, dentro de 
muitíssimo breve tempo os índios serão apenas 
uma recordação folclórica. Temos de impedires
se genocídio. 

Sala das Sessões, Deputado Eraldo Trinda
de. 

saGESTÃO N• 462-6 

Nos termos do§ 2• do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Os pais têm o direito de escolher 
livremente o número de filhos que puderem 
manter e educar, cabendo ao Estado assegu
rar-lhes informações aos métodos de plane
jamento familiar que não atentem contra a 
vida humana e a saúde da mulher. 

Art. Toda experiência ou prática que 
atente contra a dignidade e a vida do ser 
humano será coibida pelo Estado nos termos 
da legislação ordinária." 

Justlftc:açio 

Pretende-se com os dispositivos acima instruir
se o planejamento familiar, deixando-se aos pais 
a liberdade de determinar o número de filhos que 
poderão manter e educar. 

A possibilidade de estender a todos o direito 
humano fundamental de planejar a família passou 
a ser preocupação nacional elos pafses subdesen
voMdos ou em desenvoMmento, com problemas 
populacionais e preocupação mundial por todas 
as conseqüências de um crescimento demográ
fico desordenado. 

A ausência de informação e de serviços que 
permitam a toda a população os meios de pJaneJ-' 
a famllia, é, sem dúvida, um dos fatores preponde
rantes para o número crescente de cri8Qças que, 
raramente, têm outra alternativa de vida senão 
enveredar pelos caminhos tortuosos da mendi· 
c&ncia, do crime e da doença. É necessário reco
nhecer-se que o crescimento demográfico des
proporcional dificulta as ações de qualquer gover
no que objetive estender a todos os beneficios 
sociais. 

Cabe lembrar, ainda, a necessidade de preser
var a sociedade brasileira contra a prática ou expe
riências que tenham como objetivo o controle 
da natalidade, através de métodos abortivos ou 
que atentem contra a dignidade do ser humano. 

Sala da Assembléia Nacional Constituinte, 7 de 
abril de 1987.- Senador Frandsc:o RolleJD. 
berg. 

S(IGESTÃO N9 463-4 

Onde convier: 
"Art. Será considerado eleito Presiden-

te da República o candidato que obtiver mais 
da metade dos votos validamente expressos. 

Parágrafo- Se nenhum candidato obtiver 
esse número de votos, proceder-se-á a novo 
sufrágio, até o trigésimo dia subseqüente ao 
primeiro. 

Parágrafo Ao segundo turno concorre
rão apenas os dois candidatos mais votac1o1 
no anterior." 

O princípio da maioria absoluta, que dá força 
ao eleito, é obtido com a realização de dois turnos. 
A adoção do sistema precisa constar do texto 
constitucional, aplicando-se, também, aos Esta
dos e Municípios como norma que tais unidades 
devem seguir. 

Brasília, 6 de abril de 1987. -Constituinte J. 
mil Haddad. 

SUGESTÃO No 464-2 

Onde convier: 
"Art. Todos os brasileiros têm direito à habi

tação di~a e adequada ao tamanho de sua 
família. E dever dos poderes públicos promo
ver as condições e estabelecer as normas 
para tomar efetivo esse direito, regulando a 
utilização do solo de acordo com o interesse 
geral, para impedir a especulação. A comu
nidade participará da mais-valia gerada pela 
ação urbanitária do poder público." 

Justificação 

A casa é indispensável ao cidadão. Cumpre ao 
Estado aplicar planos para assegurar esse direito 
a todos. A utUrzação do solo deve subordinar-se 
ao interesse coletivo. 

Brasília, 6 cte dbril de 1987.- Constituinte Ja
mUHaddad. 
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SUGESTÃO No 465-1 

Onde convier: 
"Art. O domicílio e o sigilo da corres-

pondência e de todos os meios de comun
cação privada são invioláveis. 

Parágrafo. É proibida a ingerência das 
autoridades públicas na correspondência e 
nas comunicações de qualquer espécie, sal
vo os casos previstos na lei penal ou me
diante autorização judicial. 

Parágrafo. É crime a escuta clandes-
tina, bem como a sua veiculação, sob qual
quer forma." 

Juatlflcação 

A inviolabilidade constante da sugestão deve, 
por sua natureza, figurar na Constituição. A escuta 
clandestina há de ser incriminada, pois fere sasra
dos princípios. 

Brasília, 6 de abril de 1987. -Constituinte Ja
mUHaddad. 

SUGESTÃO N~> 466-9 

Onde Convier: 
"Em lugar da denominação usada na 

Constituição vigente - "dos Direitos e Ga
rantias Individuais" - Utilize-se a denomi
nação seguinte: "Dos Direitos do Ser Huma
no." 

Justificação 

A expressão proposta é mais abrangente e en
globa toda a dignidade que o tema está a exigir. 

Brasília, 6 de abril de 1987. - Constituinte Ja
mUHaddad. 

SUGESTÃO N~> 467-7 

Onde convier: 

"Art. É direito do trabalhador organizar 
Comissão para defesa de seus interesses e 
participação na gestão da empresa." 

Justificação 

Os trabalhadores são diretamente interes
sados na empresa, que deles depende para 
o seu bom desempenho. Por isso, devem 
poder organizar-se em defesa dos seus inte
resses. A Constituição não pode desconhe
cê-lo. 

Brasflia, 6 de abril de 1987. -Constituinte 
JamD Haddad. 

SUGESTÃO No 468-5 

Onde convier: 
"Art. - O Procurador-Geral da Repú-

blica será nomeado pelo Presidente da Repú
blica, depois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal, dentre cidadãos de notável sa
ber jurídico e reputação ilibada." 

Justificação 

É importante submeter a escolha do Chefe do 
Ministério Público da União ao Senado Federal, 
tal a relevância de suas funções. Do seu titular 
devem ser exigidos os mesmos requisitos que 
para os Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Brasília, 6 de abril de 1987 . ....,.Constituinte Ja
mDHaddad. 

SUGESTÃO No 469-3 

Onde convier: 
"Art. A tortura é crime comum, inafian-

çável, insuscetivel de graça ou anistia." 

Justificação 

Nossa Constituição não pode deixar de assumir 
essa posição firme de condenar, com toda clareza, 

a tortura. . . J 
Brasília, 6 de abril de 1987.- Constitumte a-

mO Haddad. 

SUGESTÃO rt' 470.7 

Onde convier: 
"Art. A admissão, promoção e demis-

são de professores de universidades públicas 
e privadas, fundações, autarquias e unidades 
isoladas, é atribuição exclusiva do colegiado 
de seus docentes." 

Justlftc8ção 

Hoje, mais de setenta por cento das matriculas 
pertencem a universidades privadas ou escolas 
isoladas particulares. Umas e outras, geridas de 
fato por "sociedades mantenedoras", que são ver
dadeiras empresas comerciais. É preciso que o 
regime que justifica a unive~dade ~lica, a. a~~ 
nomia docente, seja :stend!do ~ e~mo privaé:fo, 
com muito mais razao. Nao se JUstifica o trota
menta diferenciado que só beneficia a comercia
lização do ensino, responsável pela sua baixa qua
lidade. 

Brasília, 6 de abril de 1987. -Constituinte Ja
mDHaddad. 

SUGESTÃO N~> 471-5 

Onde convier: 
"Art. Os membros das várias instãncias 

judiciárias não terão férias conjuntas." 

Justificação 

A proposta quer eliminar as férias forenses, que 
paralisam os serviços judiciários. Estes, por sua 
natureza e alcance, não podem ficar sem funcio
nar. Os direitos legítimos precisam estar perma
nentemente protegidos. As férias dos magistrados 
podem perfeitamente obedecer a escalas. 

Brasília, 6 de abril de 1987.- Constituinte Ja
mDHaddad. 

SUGESTÃO N~> 472-3 

Onde convier: 
"Art. A iniciativa das leis compete aos 

parlamentares, ao Presidente da República 
e à cidadania. 

Parágrafo. A-iniciativa legislativa popular, 
consiste na proposição assinada por trinta 
mil eleitores, no mínimo, de ante-projeto de 
lei ou de emenda constitucional dirigida ao 
Presidente do Congresso Nacional, que lhe 
dará encaminhamento no prazo de trinta dias 
a contar de seu recebimento." 

Juatlflcação 

A inclusão da iniciativa popular no texto consti
tucional tem por objetivo tomar efetiva a partici
pação dos cidadãos no processo da elaboração 
legislativa, aperfeiçoando o funcionamento do sis
tema democrático. 

Brasília, 6 dê abril de 1987. - Constituinte Ja
mDHaddad. 

SUGESTÃO No 4 73-1 

Onde convier: 
"Art. Os impostos sobre sucessões e doações 

serão progressivos de forma a contribuir para a 
igualdade entre os cidadãos." 

Justificação 

De há muito, prega-se maior taxação ddS heran
ças e das doações. Defendemos a prevalência 
do aspecto social. As diferenças entre os cidadãos, 
nesse campo, precisam diminuir. 

Brasília, 6 de abril de 1987.- Constituinte Ja
inll Haddad. 

SUGESTÃO 474-0 

Onde convier: 

"Art. O imposto sobre a renda visará à 
diminuição das desigualdades e será pro
gressivo, tendo em conta as necessidades 
e os rendimentos do agregado familiar." 

Justificação 

É necessário dar, explicitamente, ao imposto 
sobre a renda, uma função social e um aspecto 
de justiça. 

Brasília, 6 de abril de 1987. -Constituinte, 
JamU Haddad. 
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SUGESTÃO rto475-8 

Onde convier: 
"Art. O sistema tributário será estrutu-

rado por lei, tendo em vista a repartição igua
litária da riqueza e dos rendimentos, e à satis
fação das necessidades financeiras do Esta
do." 

JuatJftcação 

A Constituição deve programar os objetivos do 
sistema tributário, fucando a disciplina a que a 
lei deve ficar submetida. 

BraSJ1ia, 6 de abril de 1987. - Constituinte Ja
mil Haddad. 

SOGESTÃO rto 476-6 

Onde convier: 

"Art. A política agrícola tem como ob-
jetivos prioritários: 
I- o aumento da produtividade da agri

cultura, visando ao abastecimento do País 
e ao incremento das exportações; 

O-a melhoria, em todos os níveis, da si
tuação dos trabalhadores rurais e dos peque
nos e médios agricuhores; 

m-a transformação das estruturas fun
diárias; 

IV- a transferência da posse útil da terra 
e dos meios de produção diretamente utiliza
dos na sua exploração, para aqueles que a 
trabalham. 

Parágrafo. A reforma agrária é o instru
mento fundamental da realização dos objeti
vos da politica agrícola." 

Justiftcac;ão 

A Constituição precisa tutelar a política agrícola 
e definir-se, claramente, pela reforma agrária. Bas
ta de paliativos. O momento é de assumir uma 
responsabilidade histórica. 

BrasQia, 6 de abril de 1987. -Constituinte Ja
miHIIddad. 

SUGESTÃO No 477-4 

Onde convier: 
""Art. O Estado pode intervir, transito-

riamente, na gestão de empresas privadas, 
para assegurar o interesse público e os direi
tos dos trabalhadores " 

Justificação 

A intervenção que se permite, na proposta. ao 
Estado, tem por fim resguardar o interesse públi
co e os direitos dos trabalhadores. Trata-se de 
valores bem acentuados que justificam o alcance 
da medida. 

Brasflia, 6 de abril de 1987.- Constituinte Ja
mDHHdad. 

Onde convier: 
"Art. Promulgada a Constituição, será ela 

no prazo de 60 (sessenta) dias, submetida 
ao referendo do eleitorado nacional, que po
derá aprová-lo ou rejeitá-la, no todo ou em 
parte. . 

Parágrafo único. O referendo será presi· 
dido pela Justiça Eleitoral, procedendo-se ~ 
consulta relativamente a Capítulos da Consti· 
tuição." 

Juatlftcaçio 

Precisamos estar alertas e recolher as lições 
do passado. Não podemos permitir que 1987 seja 
a simples e monótona repetição de 1967. 

É necessário submeter o texto votado à legiti· 
mação da soberania popular. 

O ideal seria que a consulta se desse antes 
da promulgação. Ofereci emenda ao Regimento 
neste sentido. Mas, agora, é de rever que a Consti
tuição votada, para ser reconhecida pelo povo 
como o código polftico e jurídico das suas liberda
des, há de receber essa participação, através da 
manifestação do eleitorado. Não alimentemos ilu
sões! 

Brasília, 6 de abril de 1987. - Constituinte Ja
mil Haddad. 

SUGESTÃO n9 479-1 

Onde convier: 

"Art. A lei disporá a criação de Varas 
especializadas em matéria eleitoral." 

Juatlftcação 

Os fatos estão a demonstrar a necessidade das 
Varas Eleitorais, nos centros mais populosos, on
de se concentra o maior eleitorado. A "inexistência 
das mesmas prejudica o normal funcionamento 
do Judiciário, que vê seus juízes sobrecarregados 
de processos a lidarem, ainda, com os problemas 
eleitorais. 

Brasília, 6 de abril de 1987.- Constituinte Ja
mDHadclad. 

SUGESTÃO n9 480-4 

Onde convier: 

"Art. Todo cidadão, sem qualquer ônus, 
tem direito de peticionar e de receber respos
ta no prazo que a lei estabelecer. 

Parágrafo único. Quando resultar em 
apuração de irregularidade, caberá ao Minis
tério Público intentar a competente ação, sob 
pena de responsabilidade." · 

Juatiftc:açio 

O direito de petição é sagrado e já vem sendo 
perfilhado pelas modernas Coostituições. Mas a 
ele deve ser acoplado o direito de receber respos.. 

ta. Do contrário, a queixa poderá cair no vazio. 
Do mesmo modo, havendo irregularidade, o Mi
nistério Público tem o dever de agir. 

Brasília, 7 de abril de 1987. -Constituinte Ja. 
mO Haddad. 

SOGESTÃO rf9 481-2 

Onde convier: 

"Art. Mediante registro na Justiça Elei
toral é livre a organização partidária, limitan
do-se a lei a regular o processo eleitoral. 

§ 1 o É vedado legislar sobre eleições no 
período de um ano anterior à sua realização. 

§ 2o É assegurada aos partidos políticos 
que tenham obtido o registro um ano antes 
das eleições a participação nas mesmas." 

Juatlftc:açio 

A existência dos partidos deve ser livre na de
mocracia, subordinada apenas ao competente re
gistro. 

A legislação eleitoral não deve ser modificada, 
como ocorre, nas proximidades dos pleitos, ao 
sabor das conveniências do poder. Deve ser asse
gurado um mínimo de estabilidade. 

Brasflia, 7 de abril de 1987. -Constituinte Ja. 
mO Haddad. 

SUGESTÃO No 482-1 

Onde convier: 

""Art. A petição de trinta mil eleitores con
tra a publicação de uma lei determinará a 
suspensão de uma eficácia e a reapreciação 
da matéria pelo Congresso Nacional." 

Precisamos caminhar no sentido da participa-. 
ção do maior número possfvel de cidadãos no 
processo democrático. A manifestação numerosa 
do eleitorado corrtra determinada lei recomenda 
que a mesma sofra reexame. Ficará suspensa 
a norma até nova decisão do Congresso Nacional. 

A inovação está dentro dos anseios de novos 
procedimentos que anima o País. 

Brasília, 7 de abril de 1987.- Constituinte Ja
mil Haddad. 

SUGESTÃO .rto 483-9 

Onde convier: 

"Art. O regime de acesso à Gníversida
de deve ter em conta as necessidades de 
quadros qualificados e a elevação do nivel 
educativo, cultural e científico do País. 

Os recursos públicos serão destinados 
proritariamente às escolas públicas e ao ensi
no gratuito." 

Trata-se de dar prioridade à educação. Para 
ela devem ser canalizados, prevalentemente, os 
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recursos públicos. É importante, por igual, definir 
a finalidade do acesso à Universidade. 

Brasília, 7 de abril de 1987. - Constituinte Ja
mDHaddad. 

SUGESTÃO No 484-7 

Onde convier: 

"Art. Incumbe ao Estado a fixação e 
a atualização do salário mínimo, tendo em 
conta, entre outros fatores, as necessidades 
normais dos trabalhadores e de sua família; 
o aumento do custo de vida; o nível de desen
voMmento das forças produtivas e as exigên
cias da estabilidade econômica e financeira." 

Juatlftcação 

Não basta assegurar ao trabalhador o salário 
mínimo. É importante que a Constituição impo
nha a atualização do mesmo, indicando fatores 
que devem sempre ser levados em consideração. 

Brasília, 7 de abril de 1987. - Constituinte Ja
mil Haddad. 

SUGESTÃO No 485-5 

Onde convier: 
"Art. Todo cidadão tem direito a um 

meio ambiente sadio. O poder público prote
gerá a qualidade de vida. A lei estabelecerá 
sanções para os que causarem dano ao meio 
ambiente, obrigando à reparação." 

JuStificação 

Aí está um dos temas fundamentais a f~gurar 
na futura Constituição. A proteção do meio am
biente precisa ser erigida ao texto constitucional. 
Assim têm procedido as modernas Cartas demo
cráticas. 

Brasília, 7 de abril de 1987. -Constituinte Ja
miHaddad. 

SUGESTÃO N9 486-3 

Onde convier: 

"Art. O homem e a mulher têm o direi-
to de contrair matrimônio com plena igual
dade juridica. A lei regulará a forma do casa
mento, a idade e capacidade para sua cele
bração; os direitos e deveres dos cônjuges; 
as causas de separação e dissolução, bem 
como os respectivos efeitos. 

§ Os filhos nascidos fora do casamento 
não podem, por esse motivo, ser objeto "'de 
qualquer discriminação." 

Justificação 

No capítulo referente à família, é indispensável 
que a Lei Maior ressalte a igualdade entre os côn
juges no casamento, dispondo que a lei regulará 
a forma, os direitos e deveres, a separação e a 
dissolução. Deve ficar claro o que consta do pará
grafo da proposta. 

Brasília, 7 de abril de 1987. -Constituinte Ja
mDHaddad. 

SUQESTÃO No 487-1 
Onde convier: 

"Art. A lei regulará a participação dos 
corpos docente e discente e dos funcionários 
na gestão das escolas, em todos os niveis." 

Justificação 

Os ensaios dessa prática de co-participação 
têm apresentado bons resultados. É conveniente 
inscrever o princípio na b.ei Maior para que o legis
lador futuramente regule convenientemente a 
matéria. 

Brasília, 7 de abril de 1987. -Constituinte Ja
mDHaddad. 

SUGESTÃO No 488-0 

Onde convier: 

"Art. Toda e qualquer propriedade ru-
ral, independentemente de tamanho e utiliza
ção econômica, deverá dedicar, pelo menos, 
vinte por cento de sua área à produção de 
alimentos de primeira necessidade." 

Justificação 

A questão agrária em nosso País não se reduz 
à indispensável redistribuição do latifúndio. Urge 
colocar o campo a seiViço de nossa mais grave 
deficiência, que é a produção de alimentos, para 
que este deixe de ser um país de famintos. 

Brasília, 7 de abril de 1987.- Constituinte Ja
rnUHaddad. 

SUGESTÃO No 489-8 

Onde convier: 

"Art. A lei regulará a forma de partici-
pação das associações de professores, de 
alunos, de pais, das comunidades e das insti
tuições de caráter científico, na definição da 
política nacional de ensino e pesquisa em 
todos os níveis." 

Justificação 

Trata-se da participação dos grupos diretamen
te interessados na definição da política nacional 
relativa ao ensino e à pesquisa. Tal participação, 
além de útil e construtiva, é altamente democrá
tica. 

Brasília, 7 de abril de 1987. - Constituinte Ja
rnll Haddad. 

SUGESTÃO N9 490-1 

Onde convier: 

"Art. É da competência dos respecti-
vos tribunais a nomeação dos seus membros 
titulares." 

Justificação 

A independência do Judiciário precisa ficar as
segurada na futura Constituição. Por isso, a no
meação de seus membros deve competir aos pró
prios tribunais, evitando-se a interferência do Exe
cutivo." 

Brasília, 7 de abril de 1987. -Constituinte Ja
rnll Haclclad. 

SUGESTÃO N9 491-0 

Onde convier: 

"Art. Os funcionários e agentes do Es-
tado são responsáveis pelas ações e omis
sões de que resultem violação de direitos 
ou interesses legalmente protegidos dos ci
dadãos, não dependendo a ação ou procedi
mento, em qualquer fase, de autorização hie
rárquica. 

Art. Cessa o dever de obediência sem-
pre que o cumprimento das ordens ou instru
ções superiores implique a prática de qual
quer violação legal. 

Parágrafo O Estado tem a obrigação 
de regressão contra os titulares de seus ór
gãos, funcionários e agentes." 

Justificação 

Impõe-se a adoção dos preceitos acima na 
Constituição. Trata-se de consagrar, com toda 
clareza, a responsabilidade dos agentes e funcio
nários do Estado e a obrigação destes quanto 
ao regresso. Ademais, deve ficar explícito que ine
xiste dever de obediência ante prática ilegal. 

Brasília, 7 de abril de 1987. - Jarnll Haddad, 
Constituinte. 

SUGESTÃO No 492-8 

Onde convier: 

"Art. O aborto é direito da mulher 
maior, cumprindo ao Estado, através dos 
hospitais públicos, assegurar assistência à 
mãe pobre." 

Justificação 

É um farisaísmo muito próprio de nossa socie
dade a tipificação do aborto como crime. O mes
mo farisaísmo que faz do jogo do bicho uma 
contravenção e dos "banqueiros" personalidades 
de prestígio. Enquanto o hospital público fecha 
suas portas à mulher pobre, condenando-a ao 
curandeirismo e à morte, a mulher classe média 
e rica tem a assistência de clínicas especializadas. 
A proibição do aborto é uma condenação contra 
a mãe pobre. 

Brasília, 7 de abril de 1987.- Constituinte Ja
mUHaddad. 

SUGESTÃO No 493-6 

Onde convier: 

"Art. Toda e qualquer alienação acio-
nária que, direta ou indiretamente, possa im
plicar transferência de controle de empresa 
pública, estatal ou de economia mista, de
penderá de prévia autorização do Congresso 
Nacional." 

Justificação 

Trata-se de resguardar na Carta Magna a defesa 
do patrimônio público. üções do passado inspi
ram a proposta. 

Brasília, 7 de abril de 1987. -Constituinte Ja
mUHaddad. 
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SUGESTÃO No 494-4 

Onde convier: 

"Art. As normas relativas aos direitos 
fundamentais e às liberdades que a Consti
tuição reconhece são interpretadas de acor
do com a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e os tratados internacionais, e sua 
vigência independe de regulamentação." 

Justlftcaçio 

Trata-se de normas que, pelo seu alcance não 
podem ficar a depender de futura regulamenta
ção. Todos sabemos que foram numerosos os 
preceitos constitucionais que não passaram de 
meros enunciados, pois ficaram sujeitos à edição 
de leis que nunca chegaram a ser elaboradas. 

Brasfiia, 7 de abril de 1987. -Constituinte Ja
mil Haddad. 

SUGESTÃO N~> 495-2 

Nos termos do § 2° do art 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Nas relações internacionais, o 
Brasil rege-se pelos princípios da defesa da 
paz, repúdio à guerra, condenação de toda 
forma de discriminação e colonialismo, e 
preservação e promoção dos direitos huma
nos. 

§ Na defesa desses postulados a Na-
ção brasileira abster-se-á de manter relações 
diplomáticas com países que não adotem 
ou que flagrantemente os violem." 

Juatlftcação 

No mundo atual, ganham cada vez maís força 
os principias da igualdade e da liberdade, con
substanciados e revestidos em diversas formas 
de expressão: da palavra, de reunião, de crença, 
de convicções políticas e filosóficas. 

A diversas minorias e até mesmo a certas maio
rias, não só esses direitos vêm sendo postergados 
corno sofrem as conseqüências de certos precon
ceitos, como os de cor, de raça, de religião, até 
mesmo de Jingua e de convicções filosófico-re
ligiosa. 

O Brasil, corno vanguardeiro da luta contra es
ses preconceitos, não pode negar seu apoio às 
nações que lutam pela extirpação dessas nódoas 
sociais, inadmissíveis nos dias atuais. 

Por isso mesmo, não só devemos erigir em 
preceito constitucional a síntese desse ideário, co
mo necessitamos exprimir nosso repúdio a esse~ 
usos e práticas que repugnam a convivência inter
nacional. 

Daí a presente proposição, que esperamos seja 
merecedora de acolhida no texto constitucional 
em elaboração. 

Sala da Assembléia Nacional Constituinte, 7 de 
abril de 1987. - Senador Constituinte Mário 
Mala. 

SUGESTÃO N~> 496-1 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 
"Art.( ... } 
§ ( ... } Ninguém pode ser prejudicado ou 

privilegiado em razão de sexo, raça, cor, cren
ça religiosa, convicções filosóficas ou ideoló
gicas." 

Justificação 
A igualdade dos direitos vem encontrando 

maior e mais acentuada expressão, à medida em 
que se cristaliza o postulado básico da liberdade. 

A história da humanidade está repleta de lutas 
pela liberdade, em seus diversos aspectos, com 
repercussões profundas na forma de ser e na 
sobrevivência dos Estados. 

Dantes, os conflitos originavam-se mais das di
ferenciações e privilégios políticos, advindos do 
absolutismo e, por vezes, da intolerância religiosa. 

Nos últimos quartéis do século XX. a partir, 
sobretudo, da Segunda Guerra Mundial, acentua
ram-se as lutas contra os preconceitos raciais e 
contra as restrições à liberdade de pensamento, 
de expressão e de filiação ideológica. 

Nos dias atuais, toda nação que procure a de
mocracia em sua plenitude, não pode prescindir 
de instrumentos juridico-constitucionaís que ga
rantam esses direitos. 

Daí a presente proposição, que esperamos seja 
incorporada ao texto constitucional em elabora
ção. 

Sala da Sessão da Assembléia Nacional Consti
tuinte, 7 de abril de 1987.-Senador Constituinte 
M6rloMaJa. 

S(JGESTÃO No 497-9 

Nos termos do § 2", do art 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
no capitulo relativo ao Distrito Federal os seguin
tes dispositivos: 

"Art. O Distrito Federal organizar-se-á 
e reger-se-á por uma Lei Orgânica a ser ela
borada pelos primeiros Deputados eleitos pa
ra a Assembléia Legislativa do Distrito Fede
ral, bem como pelas demais leis nela aprova
das, respeitados os princfpios contidos nesta 
Constituição. 

Art. O Congresso Nacional fixará a da-
ta das primeiras eleições de Deputados da 
Assembléia do Distrito Federal, tendo como 
data limite 15 de novembro de 1988. 

O número de Deputados à Assembléia Le
gislativa do Distrito Federal será determinado 
pelo critério adotado para os Estados-mem
bros da União." 

Justlftc:açio 

Seria no mínimo uma incoerência, nós Sena
dores do Acre, do Rio Grande do Sul, de Minas 
Gerais, de São Paulo e dos demais "Estados, que
rermos elaborar a Lei Orgânica do Distrito Fede
ral, na qual será definida a organização política 
do território da Capital da República, cuja reali
dade conhecemos bem menos do que quem vive 
a política daqui em caráter permanente. 

Seria também, diante dos ares da Democracia 
que estamos respirando, uma atitude autoritária 
a destoar do próprio espírito que norteou a luta 

pela convocação da Assembléia Nacional Cons
tituinte. 

Destarte, nada mais justo do que entregar a 
representantes do povo de Brasilia, eleitos pelo 
voto direto, secreto e pelo sufrágio universal, a 
tarefa constituinte de elaborar a sua lei maior, 
a exemplo do que ocorrerá nos Estados da União, 
onde novas constituições serão redigidas pelos 
Deputados Estaduais. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 7 de abril de 1987.-Senador Cons
tituinte, Mário Mala. 

SUGESTÃO N~> 498-7 

Nos termos do§ 2o do artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. ( ... }Fica proibido o trabalho, em in
dústrias insalubres, a mulheres e menores 
de dezoito anos, de trabalho noturno ameno
res de dezoito anos e de qualquer trabalho 
a menores de quatorze anos." 

Justlllcaçio 

As proibições referentes ao trabalho insalubre 
e ao noturno já constam do atual texto constitu
cional e devem ser mantidas, com vista à proteção 
do mais fraco. 

A idade mínima permitida para qualquer traba
lho sobe dos doze anos, atualmente em vigência, 
para quatorze anos. E por quê!? 

O alto índice de analfabetos e semi-analfabetos, 
em nosso País, leva-nos à preocupação com a 
educação do menor - o adulto de amanhã. 

No entanto, seria contraditório o exigir-se, da 
criança e do adolescente, a freqüência à escola, 
quando, concomitantemente, abrimos oportuni
dade de emprego para a sua faixa etária. 

Umitando-se a idade mínima permitida para 
o trabalho em quatorze anos, estamos buscando 
evitar, ou diminuir, a evasão escolar. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 7 de abril de 1987. - Múio Mllla, 
Senador Constituinte. 

SUGESTÃO N~> 499-5 

Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A União destinará 10% de sua ar-
recadação para a constituição de um fundo 
de financiamento à pesquisa cientffica e tec
nológica. 

Parágrafo único. Lei ordinária estabele
cerá os critérios para a utilização dos recursos 
do fundo de que trata este artigo." 

Justlftc.ção 
A criação de uma tecnologia nacional - prin

cipal fator a impulsionar o desenvolvimento e mo
dernização de um país - depende de investi
mentos vultosos e constantes em pesquisa. 

Infelizmente, a pesquiza científica e tecnol6gica 
sempre foi encarada, entre nós, a última das priori
dades. 
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Tal fato explica o êxodo de cientistas e pesqui
sadores brasileiros para o estrangeiro, e o atraso 
tecnológico do Brasil em face das nações mais 
desenvolvidas. 

Tal fato justifica a instituição do fundo de finan
ciamento à pesquisa cientifica e tecnológica, ora 
proposto. 

Com efeito, dada a velocidade com que se veri
ficam as inovações tecnológicas atualmente, não 
é mais possível ao País permanecer na condição 
de importador de tecnologia, gastando com isso 
divisas conseguidas a duras penas e que seriam 
melhor empregadas na solução dos problemas 
sociais com que nos defrontamos. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte 7 de abfil de 1987.-Senador Mário 
Jlllala. 

SUGESTÃO No 500-2 

Nos termos do § 2° do art. 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se. 
no Capítulo "Das Disposições Preliminares", o se
guinte dispositivo: 

"Art. 1o O Brasil é uma República Fede
rativa, constituída, sob o regime represen
tativo, pela união indissolúvel dos Estados. 
do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 1o Todo poder emana do povo e em 
seu nome será exercido. 

§ 2° Todas as Unid;;~des Federadas terão 
seus governadores eleitos pelo voto direto 
e secreto de suas populações. 

§ 3° Todas as Unidades Federadas se
rão representadas na Câmara dos Deputa
dos, em número proporcional à sua popula
ção, com a representação mínima de 8 (oito) 
Deputados e três Senadores. 

4o As disposições contidas nos §§ 2o e 
3o não se aplicam ao Território de Fernando 
de Noronha." 

Justificação 

Nos tempos que correm, 'a conquista do voto 
direto e secreto para escolha dos governantes 
toma-se exigência indeclinável dos cidadãos. As 
populações de todas as Unidades Federadas não 
abrem mão, sob nenhum pretexto, do direito que 
têm de colocar na sua direção cidadãos compro
metidos com a causa da Democracia. É um an
seio nacional, visível, patente e justo. 

Não se justifica, pois, impedir, como atualmente 
ocorre, o Distrito Federal e os Territórios de pos
suírem seus governadores eleitos pelo povo e de 
serem representados no Senado Federal. 

O Distrito Federal possui representantes no 
Congresso, em número mínimo, na Câmara, mas 
não elege seu governador. Os Territórios não ele
gem os governadores e só possuem quatro Depu
tados Federais. ou seja, exatamente a metade do 
número mínimo. 

É injustificável esse descaso pelas populações 
dessas Unidades Federadas. Há que se estabe
lecer, o quanto antes, esse direito, cada vez mais 
reclamado, à medida que avança o progresso dos 

--meioS-de comunicação de massa. 
Especialmente no caso dos Territórios-que são 

Unidades Federadas, justifica-se sua representa-

ção no Senado para que se cumpra o preceito 
democrático de representação territonal igualitá
ria. 

Exclui-se desta sugestão, pela exigüidade de 
sua área geográfica e população, o Território de 
Fernando de Noronha, muito mais uma reserva 
ecológica do que Unidade Federada. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte 7 de abril de 1987.-Senador Mário 
Maia. 

SUGESTÃO No 501-1 

Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. A União Federal aplicará anual-
mente 30% (trinta por cento) de suas receitas 
de impostos no desenvolvimento e na manu
tenção do ensino." 

Justificação 

É inconteste a necessidade de aumentar os 
recursos destinados à Educação em nosso País. 

A carência de verbas se faz sentir até mesmo 
na remuneração dos professores - aqueles que 
se dedicam à formação da nossa juventude. 

Acreditamos que a melhor forma de reforçar 
os orçamentos Educactonais é inserir no texto 
constitucional norma especificando o percentual 
de 30% (trinta por cento). 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 7 de abril de 1987. -Mário Maia, 
Senador Constituinte 

SUGESTÃO No 502-9 

Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O ensino de 1 o e 2° graus será 
obrigatório para todos, e terá a duração regu
lar equivalente a onze anos. 

§ 1 o À obrigatoriedade corresponderá a 
gratuidade do ensino nos estabeleicimentos 
públicos de 1 o e 2o graus. 

§ 2o O Poder Público proverá a conces
são de bolsas de estudo aos alunos matricu
lados em estabelecimentos particulares, no 
caso da inexistência de vagas em escolas 
oficiais a distância conveniente do domicílio 
do aluno. 

§ 3o A educação de 1 o e 2o graus cons
titui direito público subjetivo acionável contra 
o Estado omisso, mediante mandado de in
junção." 

Justificação 

Embora a universalização do ensino de 1 o grau, 
com duração de oito anos, ainda seja meta distan
te das condições objetivas da Educação no Brasil, 
nada há que desaconselhe o agravamento das 
obrigações constitucionais do Estado, ao suge
rir-se a inclusão, no texto da Lei Maior, da obriga
toriedade também do ensino de 2° grau para os 
jovens brasileiros. 

Na verdade, as proposições da Constituição, 
ora em gestação, visam mutto mais à realidade 
por construir do que à perpetuação de distorções 
crônicas de nossa história educacional. As estatís
ticas mostram que tem sido insuficiente o esforço 
do Poder Público no desenvolvimento da educa
ção da juventude, em nível de 2° grau. A prÓpria 
reforma do ensino, proclamada pela Lei n' 
5.692/71, que estabeleceu a profissionalização 
compulsória do 2o grau, fracassou precisamentt 
pelo descaso do Estado para com este nível de 
ensino, entregue em grande parte (49%) à inicia
tiva particular, que detém 46% (SEEC/MEC 
1985) dos estabelecimentos de todo o País. 

Numa visão de educação comparada, o Brasi. 
- a• economia mundial - encontra-se em 77' 
lugar entre os países modernos, de acordo com 
indicadores educacionais da UNESCO (1 984). Na 
França, na República Democrática da Alemanha 
no Canadá, na Inglaterra, em Cuba, na China e 
nos Estados Unidos, o ensino de 2o grau é o 
nível de escolaridade obrigatória e prevalente· 
mente pública, ministrada por uma escola de tem
po integral para a permanência do aluno. Ora 
é justamente pensando em termos de século XX 
e de era pós-industrial, com as sofisticações tec
nológicas possíveis hoje de vislumbrar-se na infor
matização de uma sociedade, como a japonesa, 
que se deve tomar a sério preparação obrigatória 
dos jovens já em nível de 2° grau. 

A presente sugestão prevê, entre outros, o me· 
canismo das bolsas de estudo, oferecidas pele< 
Estado, de modo a viabilizar - pela matrícula 
também em estabelecimentos privados - a uni· 
versalização do acesso à escolaridade completa.. 
em nível de 2° grau. 

E, à guisa de conclusão, adota-se o novo instru
mento jurídico do mandado de injunção para que 
o direito à educação possa ser cobrado judicial
mente do Estado que, muitas vezes, omite-se no 
cumprimento de suas obrigações constitucionais 

Sala das Sessões da Assembléia Naciona 
Constituinte, 7 de abril de 1987 - Mário Maia 
Senador Constituinte. 

SUGESTÃO No 503-7 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei definirá o capital estrangeiro e 
estabelecerá os criténos para o seu ingresso, 
registro e permanência no País, inclusive 
quanto à sua nacionalização, conforme as 
prioridades e os objetivos do desenvolvimen
to nacional. 

Parágrafo único. A participação do capital 
estrangeiro em cada ramo específico do se
tor industrial não poderá exceder de trinta 
e dois por cento do capital total do ramo 
considerado." 

Justificação 

Esta sugestão de norma parte do princípio de 
que o capital estrangeiro deve ingressar no País 
e aqui permanecer desde que subordinado às 
prioridades e opjetivos do desenvolvimento na
cional. 

Não desconhecemos estar a economia brasi
leira inserta num conjunto, o sistema capitalista 


